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7506881-1 ELAINE CRISTINA B S PEREIRA QPE19B QPE19C
7508298-2 ERIKA FERNANDA GIL QPE17A QPE17B
7511141-2 ALESSANDRA APARECIDA GOMES MONTEIRO QPE19B QPE19C
7515111-1 THAIS CIDES PALERMO QPE19B QPE19C
7516061-1 YASMINNE ALVES LESSA MATOS QPE18B QPE18C
7521481-2 RODRIGO DA SILVA QPE18B QPE18C
7521791-1 SANDRA APARECIDA MELO QPE19B QPE19C
7522771-1 IVETE SANTANA QPE18B QPE18C
7522819-1 JANAINA HELENA DA MOTA QPE18B QPE18C
7523378-1 ROSANGELA ALVES DE AMORIM DEMORI QPE19B QPE19C
7523891-1 ANDREIA MEIRELLES DA COSTA GAMERO QPE18B QPE18C
7524579-1 MARILEI BOLDRIN MARQUES QPE18B QPE18C
7524765-1 MARIA GORETE CORDEIRO DA SILVA QPE20B QPE20C
7526555-1 EDNA RIBEIRO DOS SANTOS QPE20B QPE20C
7528418-1 PATRICIA FERNANDES ROSA QPE19C QPE19D
7529449-1 ANA LUCIA ABE QPE18B QPE18C
7529601-1 HELEN LUCIANA DE SOUZA INACIO DA SILVA QPE17B QPE17C
7530412-1 REGINA DE OLIVEIRA MOTA UETA QPE21B QPE21C
7531320-1 PAULA TERESA MENONCELLO BLASIZZA QPE18B QPE18C
7532610-1 ALEXANDRA NANUSA DA SILVA BRAS QPE18B QPE18C
7532610-2 ALEXANDRA NANUSA DA SILVA BRAS QPE17A QPE17B
7538006-1 MIRIAM ALVES DA SILVA RIBEIRO QPE18B QPE18C
7540019-1 MARCIA APARECIDA DE SOUZA PAULINO QPE18B QPE18C
7540302-1 MARIA DA GRACA DA COSTA RIBEIRO QPE20B QPE20C
7540574-1 SONIA LIMA DE ALMEIDA QPE18B QPE18C
7541376-1 MARINALVA OLIVEIRA SANTOS QPE19B QPE19C
7541953-1 DAIRZINHA LOPES DOS REIS FERREIRA QPE18B QPE18C
7543565-1 SONIA REGINA SALIMENO ZAVATINI QPE18B QPE18C
7543930-1 VALDELINA MARIA ROCHA QPE19B QPE19C
7544685-1 GILDEZIO BISPO DE ARAUJO QPE17B QPE17C
7546122-2 TARCISIO TADEU MENDONCA DA SILVA QPE18B QPE18C
7551843-1 GILMAR VIANA DOS SANTOS QPE17B QPE17C
7552254-1 JOSE CLAUDIO DA SILVA QPE19B QPE19C
7554702-2 DENISE BRUINI GOMES DA SILVA QPE18B QPE18C
7554702-3 DENISE BRUINI GOMES DA SILVA QPE16A QPE16B
7554877-1 SUELY XAVIER DOS SANTOS QPE17B QPE17C
7555113-1 NEUZA MADALENA DA ROZ DE OLIVEIRA MOURA QPE18B QPE18C
7555164-1 NEIDE SIMIONI BETIOL QPE19B QPE19C
7556128-1 ELIANE DOS SANTOS BOCALINI QPE18B QPE18C
7556641-1 SIBELE TRINDADE MATARAZZO QPE19B QPE19C
7556764-1 WANIA MUNHOZ BACHEGA QPE18B QPE18C
7556781-1 DJALMA MARIA DIAS ALEIXO QPE18B QPE18C
7556969-1 MARIA AUXILIADORA DE ANDRADE QPE18B QPE18C
7558015-1 KELLY VICTOR QPE17B QPE17C
7559615-1 MARIA JOSE DE SOUSA NUNES QPE17B QPE17C
7559682-1 KEILA REJANE LUZ CHAVES SERRA QPE17B QPE17C
7559721-1 GISLAINE STRAZZA QPE19B QPE19C
7560397-1 PRISCILA VIDIGAL DA SILVA GONZALO QPE20B QPE20C
7561300-1 ANA MARIA KOBAYASHI QPE19B QPE19C
7562195-1 ANA LUCIA BUDIM DE OLIVEIRA QPE18B QPE18C
7563833-1 ANA MARIA DA SILVA ALVES QPE20B QPE20C
7564996-1 SARAH BAPTISTA QPE18B QPE18C
7565810-1 CRISTIANE APARECIDA LOPES FRIAS QPE18B QPE18C
7566018-1 FLORA BERNARDES GOMES QPE19B QPE19C
7569114-1 CLAUDIA FERREIRA QPE18B QPE18C
7569114-2 CLAUDIA FERREIRA QPE16A QPE16B
7570945-1 IULIANA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL TONIOLO QPE19B QPE19C
7574657-1 CARMELINA BORGES DE ALMEIDA BARRETO QPE18B QPE18C
7574657-2 CARMELINA BORGES DE ALMEIDA BARRETO QPE17B QPE17C
7586388-1 MARINES VILLA D' ALVA QPE18B QPE18C
7589336-1 KARLA VIOLA DE QUEIROZ QPE18B QPE18C
7599871-1 VALERIA FERRAZ MONTEIRO DE OLIVEIRA QPE20B QPE20C
7702728-1 ROSIMEIRE MARIA DA SILVA QPE20B QPE20C
7702914-1 ALDENISE RODRIGUES PEREIRA QPE20B QPE20C
7703350-1 ALESSANDRA OLIVIERI SANTOS QPE19B QPE19C
7705492-1 CINTIA NOBREGA NASCIMENTO DA SILVA QPE19B QPE19C
7705786-1 CRISTINA ROCCO QPE19B QPE19C
7705794-1 TERESA CRISTINA FONTES QPE17B QPE17C
7705808-1 MARINA DA SILVA COSTA QPE17B QPE17C
7705948-1 IZABEL CRISTINA CUNHA QPE20B QPE20C
7707011-2 CLARA FERREIRA DE CARVALHO LIRA QPE16A QPE16B
7707037-1 NATALIA LOURENÇO DA SILVA QPE18B QPE18C
7707118-1 VALERIA NOVO ARAUJO QPE20B QPE20C
7707193-2 MARI STELLA TOFFOLI QPE16A QPE16B
7707452-1 CLAUDIO CAVALLI QPE17B QPE17C
7707916-1 ROBERTA MIYUKI TOLEDO DE AMORIM QPE18B QPE18C
7708181-1 TATIANA ALVES DO PRADO QPE20B QPE20C
7708611-1 GILSON DE SOUZA CRUZ QPE19A QPE19B
7712014-2 CELIA APARECIDA FERREIRA QPE17B QPE17C
7712707-2 ALESSANDRA MARIA DO CARMO RABELO QPE15A QPE15B
7715366-1 JOANA LUCIA DE SOUZA SILVA QPE20B QPE20C
7715579-1 MAINA QUEIROZ DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7716257-1 MICHELLE GOMES CAVAZZANA QPE17B QPE17C
7716630-1 MARCIA REGINA DE ALVARENGA PINKOVAY QPE19B QPE19C
7717326-1 CRISTIANE SAYURI OKUMA QPE18B QPE18C
7718195-1 ELAINE DANTAS VALERIO DE FREITAS QPE19A QPE19B
7718489-2 SILVIA APARECIDA GOMES QPE17A QPE17B
7719078-1 MICHELE ROCHA ABBADE QPE18B QPE18C
7719086-1 FERNANDO ARAUJO DE OLIVEIRA QPE16B QPE16C
7720297-1 ALESSANDRA CRISTINA FERREIRA CHAVES QPE19A QPE19B
7720661-1 ARIETE FERNANDES MOREIRA QPE20B QPE20C
7722028-1 MARIA IZABEL VIANNA COSSIO PEREIRA QPE18B QPE18C
7722176-1 ADRIANA GONCALVES DE AQUINO QPE20B QPE20C
7725108-1 ELISABETE DE SOUZA DIOGO QPE17B QPE17C
7725213-1 TANIA CRISTINA VIEIRA DE OLIVEIRA QPE20B QPE20C
7726805-1 ROSANE APARECIDA ESCARDOVELLI QPE20A QPE20B
7727216-1 KATIA PERES NUNES DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7727887-2 ZORAIDE CASTRO DOS ANJOS QPE18B QPE18C
7727950-1 GEORGINA DE FATIMA TOLENTINO QPE19B QPE19C
7728662-1 GENI ROSA DE OLIVEIRA XAVIER QPE18B QPE18C
7730462-1 SILVELY DOS SANTOS BOM QPE17B QPE17C
7731116-1 CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA SODRE QPE19B QPE19C
7731329-1 PATRICIA THOMASIO QUINELATO QPE20B QPE20C
7731591-1 PRISCILA DE CARVALHO PRADO QPE17B QPE17C
7734484-1 DANIELE SINIBARDI FELIZ QPE18B QPE18C
7736282-2 DEBORA APARECIDA GALLARDO QPE16A QPE16B
7736843-1 FRANCISCO IRAN DE SENA LUCAS QPE17B QPE17C
7736843-2 FRANCISCO IRAN DE SENA LUCAS QPE17A QPE17B
7737351-1 DEISE CRISTINA GRANELA MORETTI QPE19B QPE19C
7737530-1 CARLA CRUZ QPE18B QPE18C
7737947-2 ANA CAROLINA CARDOSO DE CARVALHO QPE18B QPE18C
7738994-1 GLEICE LIMA DA FONSECA QPE19B QPE19C
7742461-1 GRACIANA DE FATIMA CARLOS RIOS QPE17B QPE17C
7744277-1 BEATRIZ ANDRADE LADENTIM GIORDANO QPE18B QPE18C
7744919-1 IVONE ALVES TEIXEIRA DE OLIVEIRA QPE05B QPE05C
7745443-2 INDIRA CARVALHO MENDES DA COSTA QPE15A QPE15B
7748426-2 CLAUDINEIA RICARDO PINHEIRO QPE16A QPE16B
7750757-2 MARINA SAGGIO BARBARA QPE17A QPE17B
7752903-2 MONIQUE PEREZ RUIZ QPE20B QPE20C
7755341-1 JANETE BRANDASSI QPE17B QPE17C
7755660-1 EDILEUSA SANTOS SOUZA QPE05B QPE05C
7755899-1 DANIELA MARQUES JULIANI PEDRO PAULO QPE18B QPE18C
7756631-1 LEIDES DAIANA FREITAS FONSECA QPE19A QPE19B
7759258-1 REJANE MARCIA GOMES DA SILVA FORTES QPE05B QPE05C
7761732-1 ELISANGELA SIQUEIRA SALDANHA QPE18B QPE18C
7762305-1 LUANDA MELO DE LIMA QPE18B QPE18C
7762844-1 FRANCISCA SELMA SOUZA DE ALMEIDA QPE18B QPE18C
7762925-1 RENATA DOROTEA VIANA BORNAL MARTINS QPE19B QPE19C
7764162-1 NATALIA RODRIGUES DINIZ DE OLIVEIRA QPE15B QPE15C
7765045-1 LUCIANO WAGNER MENDES QPE18B QPE18C
7766505-1 NEUSA CRISTINA BARBOSA DE PAULA QPE20B QPE20C

 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 
CARREIRAS

 PROMOÇÃO POR MERECIMENTO ANO BASE 
2015/EXERCÍCIO 2016

O Departamento de Gestão de Carreiras – DGC, em cumpri-
mento ao que dispõe o art. 9º do Decreto nº 46.519/05, torna 
pública a LISTA DEFINITIVA da Promoção por Merecimento do 
Ano Base 2015/Exercício 2016, gerando efeitos pecuniários a 
partir desta data.
REGISTRO 
FUNCIONAL NOME DO SERVIDOR PADRÃO ANTERIOR PADRÃO ATUAL
2990661-5 ANA MARIA SANTORO LIMA QPE20C QPE20D
3076156-4 REGINA CELIA PASQUALIN CARDOSO DE PINHO QPE18B QPE18C
5010276-2 NEUSA OTILIA DE DEUS QPE17A QPE17B
5035422-3 SILVIA REGINA CORDEIRO DOS SANTOS QPE19C QPE19D
5114802-3 NEUZA PAULUCIANA DA SILVA QPE17A QPE17B
5139899-5 RUBIA LAU DE CARVALHO ROTH QPE13A QPE13B
5185581-3 MARIA ESTER DE CAMARGO QPE14C QPE14D
5343992-6 IVANILDE LUIZA DE ALMEIDA QPE21D QPE21E
5382343-2 REGINA MARIA ALVES DOS REIS QPE18C QPE18D
5469970-3 IZILDA GOMES ZANARDO QPE13B QPE13C
5492203-2 ROSANE TEIXEIRA DE BARROS QPE21B QPE21C
5529808-4 MARIA DE LOURDES RAMALHO FRIZERA QPE21D QPE21E
5532191-4 MAYSA PELLESCHI DA SILVEIRA E AZEVEDO QPE21D QPE21E
5533210-6 MABEL PASCOARELLI ROMERO QPE21A QPE21B
5696003-3 MARIA AUREA DE ALVARENGA LABELLA QPE22D QPE22E
5726832-4 KATIA LIGIA DA SILVA QPE18B QPE18C
5739365-3 APARECIDA REGINA YANO ALVES QPE17A QPE17B
5764564-3 DULCINEIA TAURINO OLIVEIRA DOS SANTOS QPE12B QPE12C
5772834-4 MARA REGINA LOZANO QPE20B QPE20C
5774926-6 ROSEDALIA MARIA APARECIDA GUIOTTI DE FREITAS QPE21B QPE21C
5793033-3 LUCIMEIRE DE FATIMA EIRAS QPE17A QPE17B
5839581-3 MARISLEY LEMONTE ROSSI QPE21D QPE21E
5862361-3 DINAMARA PATRICIO DE OLIVEIRA QPE09D QPE09E
5869943-2 RITA DE CASSIA DECKS QPE18B QPE18C
5883831-2 SHIRLEY APARECIDA DINIZ DE TORO QPE21D QPE21E
5908710-3 MARCIA MARQUES DOS SANTOS QPE19C QPE19D
5922399-3 EDNOMAR SOUZA DAMASCENO SANTOS QPE19B QPE19C
5924758-4 LUCIANA CARVALHO BRAGA CALZONE QPE18B QPE18C
5958598-4 SORAIA MARQUES FERRARI RIBEIRO QPE18B QPE18C
5968470-6 AURI MARIA DA CONCEICAO LOPES QPE20A QPE20B
5968771-2 REGINA DE FREITAS FAVARO QPE17A QPE17B
5985358-2 EDELI GONCALVES SABA QPE20A QPE20B
5995698-2 ANASTACIA MARIA NUNES DA SILVA QPE21D QPE21E
5998999-3 ADRIANA SOMA CERRANO QPE11B QPE11C
6002528-2 MARIA DE JESUS CAMPOS SOUSA QPE21D QPE21E
6003133-3 SHIRLEY CEZARINO PEREIRA DOS SANTOS QPE19B QPE19C
6006558-3 CLEIDE SOARES PORTO QPE20D QPE20E
6006558-4 CLEIDE SOARES PORTO QPE19D QPE19E
6017037-4 ZULMIRA ESCOLASTICA PEREIRA QPE20C QPE20D
6026150-2 ROSANA MARIA SILVA QPE17A QPE17B
6052681-5 WALDETE DOS SANTOS CARLETTI QPE19A QPE19B
6088481-2 VALDELICE ESTELA DOS SANTOS QPE21D QPE21E
6096417-5 JANETE DE CASTRO SANTOS QPE22C QPE22D
6104762-3 ROSE MARY PEREIRA DA SILVA SANTOS QPE18B QPE18C
6141510-3 VERA LUCIA MEIRELES PIAZENTIN QPE03B QPE03C
6175627-3 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA QPE18B QPE18C
6203949-3 ILSE MENEGHETTI FRANCO QPE20D QPE20E
6215688-3 BERNADETE DE SOUSA RODRIGUEZ DORATIOTTO QPE21C QPE21D
6245145-2 ROSEMEIRE APARECIDA VIANA DE LACERDA QPE21C QPE21D
6287841-5 SANDRA REGINA PEREIRA QPE09B QPE09C
6296653-2 FATIMA APARECIDA BOTELHO CHEMELLO BERSANI QPE21D QPE21E
6309470-2 ILKA GAMA SANTOS QPE19B QPE19C
6333494-3 MARLENE DE FRANCA PEREIRA FERNANDES QPE10B QPE10C
6341497-2 DENIZE APARECIDA MULLER QPE17A QPE17B
6383467-2 ANADELI BATISTA SOUZA QPE19A QPE19B
6383840-3 LENY CESCATO QPE22B QPE22C
6392661-3 MARIA AUGUSTA MARTINS RIBEIRO QPE23C QPE23D
6459803-5 ANA LUCIA DE SOUZA RODRIGUES QPE20B QPE20C
6462596-3 SANDRA ELIZA BOAVENTURA QPE21D QPE21E
6544681-3 CLAUDIA PEREIRA DA SILVA QPE19D QPE19E
6561233-2 AMELIA DOS SANTOS SILVA QPE17B QPE17C
6562523-3 MARLI NUNES DA SILVA QPE22C QPE22D
6565875-2 LINDALVA MARIA DUARTE QPE19D QPE19E
6588603-3 ELCINE NUNES QPE20D QPE20E
6593411-3 MARIA DINIZ DO CARMO SILVA QPE02A QPE02B
6687032-4 MARCIA APARECIDA DE JESUS RODRIGUES DA CUNHA QPE18B QPE18C
6717241-3 ELISABETE LUCIA ROCHA ANDRADE DUARTE QPE19C QPE19D
6721982-3 ROSEMEIRE SILVA DE DEUS QPE16A QPE16B
6735398-3 JAIR ALVES QPE19B QPE19C
6739288-2 ZIOMAR SOUSA DE JESUS QPE17A QPE17B
6742424-2 LOIR VICENTE DOS SANTOS QPE17B QPE17C
6749330-3 CIRLENE ALMEIDA RAMOS QPE19B QPE19C
6750567-2 SORAIA INES DE FARIAS VERGINO QPE21B QPE21C
6751008-2 SORAYA RAHAL QPE20B QPE20C
6757782-2 SILVIO GUARDE QPE21B QPE21C
6762506-3 AVELINA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA QPE22B QPE22C
6762760-1 PAULA COSTA KOLIKAUSKAS QPE21D QPE21E
6765106-2 ADRIANA HENRIQUE DE OLIVEIRA QPE20D QPE20E
6765963-1 BERNADETTE CARMINATTO QPE19D QPE19E
6770690-3 LENITA BISPO DE ALMEIDA AZEVEDO QPE18B QPE18C
6775501-2 LEONILDA TEIXEIRA ZANELLA QPE21C QPE21D
6777431-2 ANDREIA CRISTINA GOMES DE OLIVEIRA QPE19B QPE19C
6783007-3 MARIA INEZ COLATRUGLIO QPE21C QPE21D
6790046-2 VANESSA TOLEDO FABREGUES QPE21D QPE21E
6800271-2 WALTER MARINHO DE ARAUJO QPE16B QPE16C
6802494-2 NOEMI DE PAIVA MADEIRA FEO QPE17B QPE17C
6804713-2 ANDREA PAULA NUNES DE SOUZA MARQUES QPE20C QPE20D
6808743-2 ANGELA VEIGA ZANETTI DE SYLOS QPE16A QPE16B
6809952-2 CLAUDIA CARRARO LOURENCO SILVA QPE20D QPE20E
6810012-3 ROSANGELA APARECIDA DIAS COSTA SILVA QPE17B QPE17C
6812104-3 NERLI DA SILVA LIMA DE OLIVEIRA QPE14A QPE14B
6825303-1 ROSINEIDE MELO DA COSTA QPE18D QPE18E
6832598-1 MARIA DE FATIMA GOMES MACIEL QPE21D QPE21E
6836488-4 ANDREA DA SILVA COUTINHO QPE18C QPE18D
6837832-1 DENISE FIGUEIREDO QPE21D QPE21E
6838375-2 ADRIANE MORELI GATI ROCHA QPE21C QPE21D
6838375-5 ADRIANE MORELI GATI ROCHA QPE17A QPE17B
6843433-1 MARCIA EMILIA LAND DA COSTA QPE19D QPE19E
6844324-1 NAILDE SILVA TRINDADE SOBRINHO QPE19D QPE19E
6844782-1 SILVIA ADELIA ALVES CANGUCU QPE18D QPE18E
6845347-3 CLAUDIA MARIA DA SILVA LOURENCO QPE21C QPE21D
6852254-2 NIVANDA SUARES DE SOUZA QPE20D QPE20E
6853005-3 SONIA MARIA MARACHLIAN KEMECHIAN QPE19B QPE19C
6853170-2 CLAUDETE NUNES DA SILVA SANTOS QPE21D QPE21E
6853170-4 CLAUDETE NUNES DA SILVA SANTOS QPE19B QPE19C
6853269-1 RAQUEL DE CARVALHO GOMES ALLEGRUSSI QPE20D QPE20E
6856985-3 MARISA RABELLO QPE17B QPE17C
6859941-3 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE QPE19C QPE19D
6859941-4 MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE QPE19C QPE19D
6860583-3 ADRIANA ALMEIDA DE CARVALHO QPE20C QPE20D
6860885-2 FATIMA CAMACHO DE FREITAS NAGAKARA QPE21C QPE21D
6864163-2 SOLANGE ELIANA RAMOS QPE18B QPE18C
6867413-2 DAISY APARECIDA CAPOLICCI ARGENTINO QPE19D QPE19E
6870678-1 DENISE FILOMENA LOPES MARQUES QPE21D QPE21E
6875289-1 ANA PAULA PIMENTEL QPE21D QPE21E
6876234-1 ALZIRA DA SILVA SANCHES QPE22D QPE22E
6886027-3 SANDRA REGINA ALVES QPE20B QPE20C
6889361-2 ANA MARIA VACCARI DA SILVA MUNGIOLI QPE19B QPE19C
6902871-1 MARCOS ANTONIO FLORIANO QPE21D QPE21E

6907555-2 QUERINA FELISARDO TENORIO ROCHA QPE18B QPE18C
6908870-1 DANIELA IAVARONE QPE22D QPE22E
6908926-1 CLEIDE LUCIA RIBEIRO QPE21D QPE21E
6908926-2 CLEIDE LUCIA RIBEIRO QPE19B QPE19C
6909191-1 JACINTA LEAL MOUTINHO QPE19D QPE19E
6911854-1 CINTYA REBOUCAS PASSOS AUGUSTO QPE20D QPE20E
6912672-4 ISABELA BILECKI DA CUNHA QPE20A QPE20B
6916643-1 VERA SANTOS DE OLIVEIRA QPE22D QPE22E
6916996-1 VALERIA DE GRANDI SAMPAIO BESSAN QPE20D QPE20E
6918255-2 ALCIONE ARAUJO MIRANDA RIBEIRO QPE19C QPE19D
6919332-2 ROSANGELA APARECIDA KRAUT QPE18B QPE18C
6921949-1 VALDECI CONCEICAO GASPARINI QPE19C QPE19D
6924794-1 ROBERTA CABRAL DA SILVA QPE19C QPE19D
6924794-2 ROBERTA CABRAL DA SILVA QPE19C QPE19D
6927831-4 HELENA FIRMO MORAES QPE17A QPE17B
6928170-4 ARELI SIMONE GIAZZI DA SILVA QPE19D QPE19E
6928927-1 ROSANA DE OLIVEIRA QPE19D QPE19E
6932932-2 MORGANA RODRIGUES CAMPOS QPE04A QPE04B
6932991-4 REGIS ALVES DE OLIVEIRA QPE19B QPE19C
6941451-1 CLARICE GONCALVES FILGUEIRA ANDRADE QPE20D QPE20E
6942733-1 ROSELI RODRIGUES DA SILVA QPE20D QPE20E
6943128-1 SELMA MARIA DA SILVA ZANINI QPE21D QPE21E
6943659-2 SILVIA SILVA DOS SANTOS QPE18B QPE18C
6943756-1 MARIA DE LOURDES PINTO LUCENA QPE21D QPE21E
6944515-1 MARIA DA SALETE SOUZA GOMES QPE20D QPE20E
6944981-1 HELIO DAUTO SANTOS BRASILEIRO QPE22D QPE22E
6947905-1 MONICA GENNARI FERNANDES QPE19C QPE19D
6947905-2 MONICA GENNARI FERNANDES QPE18B QPE18C
6950566-1 MELUZIA RIBEIRO LUZ KIRYU QPE20D QPE20E
6950949-3 SANDRA GONÇALVES QPE21B QPE21C
6952542-2 LUCIANA APARECIDA RAIMUNDO PEREIRA QPE19A QPE19B
6952585-1 CYBELLE APARECIDA SALGADO NOGUEIRA QPE19D QPE19E
6953581-1 MARIA APARECIDA DE FREITAS SPINOLA QPE20C QPE20D
6953603-1 THAIS LAGES DE MAGALHAES QPE22D QPE22E
6954031-1 FERNANDA DE ALMEIDA FERNANDES QPE19D QPE19E
6954031-2 FERNANDA DE ALMEIDA FERNANDES QPE17B QPE17C
6956572-1 GIVANDETE GOMES DA PAZ SILVA QPE20D QPE20E
6957323-2 CLAUDIO VIANI MORO QPE18B QPE18C
6957323-3 CLAUDIO VIANI MORO QPE16A QPE16B
6957617-2 MARISA MENDES DE SOUZA QPE17B QPE17C
6960481-1 CRISTINA ANTUNES TAVARES FERREIRA QPE22D QPE22E
6961266-3 MARCIA CRISTINA PERUCHI DE SOUZA QPE20C QPE20D
6965911-3 KATIA SILENE DA SILVA MONCAO DE OLIVEIRA QPE21B QPE21C
6980732-1 SHIRLEY DE JESUS MORATO GAUDENCIO QPE03D QPE03E
6997201-2 ANA CRISTINA LOPES DA SILVA SOUZA QPE21C QPE21D
7006365-2 LUCIANE OLIVEIRA DE SA QPE17A QPE17B
7100256-4 CLAUDIO ALVES MACIEL QPE18A QPE18B
7107587-2 LEONILDE ALVES DE LEMOS CALDEIRA QPE18C QPE18D
7108257-2 SILVANA DA COSTA QPE19B QPE19C
7114141-2 MARILENE ALVES FERREIRA QPE16A QPE16B
7114656-2 APARECIDA MARIA DOS SANTOS SOUZA DE LIMA QPE18C QPE18D
7117388-3 VANDA MARIA SALOMAO QUEIROZ QPE18B QPE18C
7117906-2 EDILAINE SHIRLEI RIBEIRO DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7118325-2 APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA NEGRAO QPE20B QPE20C
7122233-2 SANDRA DE SOUSA QPE19B QPE19C
7124945-2 SONIA MARIA PONTES MIRANDA QPE19C QPE19D
7126255-2 TATIANE APRIGIO DE OLIVEIRA MARCELINO QPE17A QPE17B
7134266-2 NEURACI CORDEIRO LONGUINHO QPE18B QPE18C
7134274-3 MARINALVA SEVERINA DA SILVA VIEIRA QPE15A QPE15B
7134851-3 ANGELA CRISTINA ALVES DE MOURA QPE18B QPE18C
7136790-2 RAQUEL CARMELITA SOUZA BEZERRA GYENGE QPE05B QPE05C
7142242-2 MARCIA GOUVEA DE SOUZA COSTA QPE18B QPE18C
7148941-2 SIMONE DIAS DE SOUZA QPE18B QPE18C
7155425-2 DANIELLE PEREIRA DA SILVA QPE19C QPE19D
7159587-2 ROBERTA PETRICELLI SILVA QPE20C QPE20D
7167679-2 EDNA MARIA DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7170475-2 MIRIAM JUREMA LIBANORI FERNANDES QPE18C QPE18D
7197969-2 CLAUDIA REGINA FUGIHARA QPE21C QPE21D
7197969-3 CLAUDIA REGINA FUGIHARA QPE19C QPE19D
7198876-1 ANDREA CANDIANI QPE03B QPE03C
7204647-2 MARIZA DE ARAUJO QPE18B QPE18C
7206178-2 MARINA MIYUKI AKUTAGAWA TACOSHI QPE20A QPE20B
7206976-1 MIRIAN DIAS DA SILVA QPE19C QPE19D
7206976-2 MIRIAN DIAS DA SILVA QPE19C QPE19D
7212313-1 ROBSON NOVAES DA SILVA QPE22C QPE22D
7212585-1 MARCO ANTONIO HERREIRA QPE20C QPE20D
7212631-1 ROSELAINE MARQUES DE SOUZA QPE21C QPE21D
7212747-1 MARISTELA LUCIA TOSETTI VIEIRA QPE22C QPE22D
7213336-1 SEBASTIAO LUIZ TIEPPO QPE21D QPE21E
7214162-1 IARA MORO DE ROSA QPE20C QPE20D
7215312-1 CANDIDA CRISTINA ZAGO PIAGENTINI QPE18C QPE18D
7217111-1 IRENE RODENAS MARASSI QPE19C QPE19D
7218311-2 JAMILE DE JESUS ALMEIDA QPE19B QPE19C
7219156-1 CAMILA DA ROCHA FRANCO QPE19C QPE19D
7219831-2 TEREZINHA DE FATIMA QUADROS MIRANDA QPE21C QPE21D
7220731-1 SANDRA APARECIDA RIBEIRO CRUZ QPE18C QPE18D
7220936-1 JOICE PEREIRA PEREZ QPE19C QPE19D
7221134-1 MARIANA FERNANDES MANHA DE SOUZA QPE21C QPE21D
7222092-2 ANA ISABEL DA COSTA VIEIRA DE FREITAS QPE18B QPE18C
7223005-2 SIMONE SOUZA SANTOS QPE21B QPE21C
7223048-2 JOELMA APARECIDA OLIVEIRA ROCHA DE MORAIS QPE22B QPE22C
7223447-1 MARIA DE LAS NIEVES LOPEZ GONZALEZ QPE18C QPE18D
7223447-2 MARIA DE LAS NIEVES LOPEZ GONZALEZ QPE18B QPE18C
7224362-1 DILEAN MARQUES LOPES QPE21C QPE21D
7224931-1 LILIA TOMIE HIGA QPE21C QPE21D
7224982-2 ALEXANDRE VAZ QPE19C QPE19D
7225491-1 ANA CAROLINA DE VIVEIROS BELTRAN QPE21C QPE21D
7225601-1 ADRIANA DOS SANTOS MORAES QPE19C QPE19D
7225873-1 KELLY DAMIANA DE MORAIS ANTUNES QPE19C QPE19D
7226667-2 CAMILA MARTINS MORENO BARJA QPE18C QPE18D
7229577-1 ANDREIA CANEVER RAMOS REGADAS QPE18C QPE18D
7230427-1 CLAUDIA PAES DE ALMEIDA NASCIMENTO QPE19C QPE19D
7230958-2 FERNANDA APARECIDA ESTEVAM QPE19B QPE19C
7233124-3 LILIAN CRISTINA PEREIRA CANGUSSÚ QPE20B QPE20C
7233159-1 SIRLENE S DA DALTO DE SOUZA QPE19C QPE19D
7233159-2 SIRLENE S DA DALTO DE SOUZA QPE19C QPE19D
7234724-1 DAVID ISQUI NARCIZO QPE18C QPE18D
7234724-2 DAVID ISQUI NARCIZO QPE18B QPE18C
7235135-2 SUZI EIKO MATSUDA SHINTANI QPE21C QPE21D
7235534-2 ELAINE DE OLIVEIRA PERES QPE21C QPE21D
7235852-1 ELISABETE RIBEIRO DOS SANTOS MACIEL QPE19C QPE19D
7236361-1 ELZA PEREIRA DA SILVA QPE20C QPE20D
7236476-2 OZANA DAS GRACAS PACCOLA BLANCO QPE19C QPE19D
7236727-1 MARGARETE LINA PEREIRA DOS SANTOS QPE18C QPE18D
7236727-2 MARGARETE LINA PEREIRA DOS SANTOS QPE17B QPE17C
7237081-1 VERA LIGIA CANDIDA DOS SANTOS QPE18C QPE18D
7237081-2 VERA LIGIA CANDIDA DOS SANTOS QPE18C QPE18D
7237324-1 AMANDA FOGANHOLI ALVES QPE19C QPE19D
7238053-2 MARCIA MARSIGLIA QPE20C QPE20D
7238568-1 SILMARA BARBOSA DE SOUZA SILVA QPE18C QPE18D
7239971-1 ROGERIA ALVES DE OLIVEIRA QPE19C QPE19D
7239971-2 ROGERIA ALVES DE OLIVEIRA QPE18B QPE18C
7239998-2 FATIMA DE LOURDES SANTANA RENTAS QPE18C QPE18D
7241666-1 ELIANE TOZZO ALMEIDA QPE19C QPE19D
7242492-2 ELAINE DOS REIS NUNES QPE21B QPE21C
7242581-1 ANA PAULA JORGE CELEGUIM LUCANIA QPE19C QPE19D
7242808-1 ELAINE SIMOES GARCIA QPE21C QPE21D
7243821-2 MELISSA DI SIBIO QPE17B QPE17C
7246927-1 LILIAN DOS ANJOS SANTANA VALINHOS QPE20C QPE20D
7249144-1 ALBINO SILVA MOREIRA FILHO QPE20C QPE20D
7250339-2 JOAO BEZERRA DA SILVA JUNIOR QPE20A QPE20B

7250355-1 KYOKO KUBO QPE20C QPE20D
7251700-1 RENATA GONCALVES TAVANO QPE18C QPE18D
7252668-1 ANA KARLA CHAVES MUNER QPE19C QPE19D
7256353-2 RITA REGINA ALVARO QPE18B QPE18C
7256761-1 LUCIMARA DA SILVA CAMARGO QPE22C QPE22D
7261250-2 VERA LUCIA RODRIGUES QPE21C QPE21D
7266014-2 FERNANDA APARECIDA DA SILVA CRUZ QPE14A QPE14B
7267614-2 LUZIA BARROS DA SILVA QPE17B QPE17C
7274025-2 PRISCILA DOS SANTOS SILVA QPE17A QPE17B
7274734-1 REGIANE DA SILVA GOMES QPE20C QPE20D
7275374-1 MICHELLE SANTANA STRADA QPE19C QPE19D
7275803-1 PAULA CRISTINA CASTRO PINHEIRO BANDLER QPE21C QPE21D
7275901-2 HERLLEN ROQUE PEREIRA DO NASCIMENTO QPE18B QPE18C
7276168-1 MARINA MATIAS DE MENEZES QPE19C QPE19D
7277318-1 TANIA CRISTINA DA SILVA BORETO QPE22D QPE22E
7278373-1 KATIA ELIANA SANTOS DA SILVA QPE19C QPE19D
7279388-1 ANA LIDIA MEDEIROS DOS SANTOS QPE20C QPE20D
7280807-1 VANIA GOMES MANZELI QPE20C QPE20D
7280831-1 MARIA OLIVIA GONCALVES PIRES DE ALMEIDA QPE20C QPE20D
7281404-1 DILMA SACRAMENTO DE SOUSA QPE22C QPE22D
7282036-1 MARTA DE BRITO ANTONIO AMORIM QPE21C QPE21D
7282176-1 DEISE FELICIANO TOBIAS QPE19C QPE19D
7282176-2 DEISE FELICIANO TOBIAS QPE19B QPE19C
7282184-2 MARIA APARECIDA DE LIRA MONTEIRO QPE19B QPE19C
7282761-1 SERGIO KODAMA QPE19C QPE19D
7283067-1 LUCIANA TEIXEIRA DA SILVA QPE19C QPE19D
7284527-2 ROSELI APARECIDA CANALLI COSTA QPE17B QPE17C
7284811-2 LUCIENE RIBEIRO SOARES QPE19C QPE19D
7285281-1 DEBORA RODRIGUES LOPES QPE19C QPE19D
7288352-2 SIMONE SANCHES DA ROCHA SILVA QPE20B QPE20C
7289588-3 SARA RUBIA DOS SANTOS FARATH QPE21C QPE21D
7292481-2 SUELI AGUILERA KURITA QPE16A QPE16B
7296657-2 ALCIONE PEREIRA DE SOUZA SILVA QPE18B QPE18C
7297947-2 JOSEANE RODRIGUES MARTINS QPE17A QPE17B
7298200-1 ADENI BRITO RODRIGUES QPE09C QPE09D
7299826-2 ANA CRISTINA GOMES BORGES QPE18B QPE18C
7300476-2 IVONE TAVARES DE MEDEIROS QPE18B QPE18C
7302941-2 ANA MARIA DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7306148-1 MARISTELA APARECIDA DA SILVA QPE07C QPE07D
7307764-3 MARIA DAS DORES MACEDO LEHPAMER QPE18B QPE18C
7313721-2 SHEILA DE OLIVEIRA QPE16A QPE16B
7319002-1 MONICA PATRICIA ZOCARATO QPE09B QPE09C
7319231-2 SOLANGE APARECIDA CABRAL SILVA QPE17B QPE17C
7320809-2 REGINA CELESTINO DOS SANTOS QPE17A QPE17B
7321414-2 DENISE APARECIDA DE MELO DA SILVA QPE16A QPE16B
7321414-3 DENISE APARECIDA DE MELO DA SILVA QPE14A QPE14B
7324065-2 ELAINE RODRIGUES DA SILVA QPE16A QPE16B
7335750-1 SILVIA DE CASSIA TENUTA SOUZA RIBEIRO QPE03B QPE03C
7337094-1 EDNA DA SILVA SOUZA QPE03A QPE03B
7337191-1 TEREZA ALVES DE AQUINO QPE03B QPE03C
7341016-1 TEREZINHA CAMILO DA SILVA QPE03B QPE03C
7341474-1 MARIA LISONETE IRINEU QPE03B QPE03C
7342641-1 QUELI CRISTINA FERREIRA QPE03A QPE03B
7343833-1 MARIA MADALENA LIMA DA SILVA QPE03B QPE03C
7344350-1 FABIANA CICERO BERNARDES QPE18C QPE18D
7347481-1 MARCIA BOATTO MUSSIM QPE18C QPE18D
7347707-1 MARIA APARECIDA PILZ RODRIGUES QPE03A QPE03B
7357265-4 LUCIANA DE OLIVEIRA BARROSO QPE20C QPE20D
7361106-2 ADRIENE JUNGER BAZANA QPE19B QPE19C
7364261-2 SIMONE ALVES DE OLIVEIRA QPE16A QPE16B
7371489-1 ROSANA RODRIGUES DA SILVA QPE22C QPE22D
7371870-2 ROSEANE MAGALHAES QPE22B QPE22C
7372418-2 SYLVIA SANTOS QPE16A QPE16B
7372931-2 GERUSA DOS SANTOS SOARES PEREIRA QPE19B QPE19C
7377622-2 ELAINE APARECIDA COSTA DOS SANTOS QPE19B QPE19C
7392699-2 CRISTIANA DE SOUZA OLIVEIRA DA CONCEICAO QPE19C QPE19D
7392991-3 CELIA ALVES FERREIRA INACIO QPE18B QPE18C
7395281-3 CASSIA CRISTINA DA SILVA QPE18B QPE18C
7396805-2 VALERIA CRISTINE FERREIRA SANTANA DE SOUSA QPE18B QPE18C
7402139-1 ROSA MARIA BERNARDES DA SILVA QPE09A QPE09B
7410395-2 ANA CARLA DE JESUS PAIVA IZIDORO QPE17B QPE17C
7412673-2 ELIEVELSON BERNARDO DA SILVA MORATO QPE19B QPE19C
7412673-3 ELIEVELSON BERNARDO DA SILVA MORATO QPE18B QPE18C
7424191-2 VIVIANE ALVES DOS SANTOS BARROS QPE16A QPE16B
7428774-2 LUCIANA BERGONZINI MANSO TORRES QPE20B QPE20C
7433981-1 JOAO CARLOS MONTEIRO DA SILVA QPE09A QPE09B
7436564-1 RENATA ALVES CARRIEL QPE19C QPE19D
7437048-1 PAULINE ALONSO COUTO VICIANA QPE19C QPE19D
7437277-3 FABIO ALVES DOS SANTOS PEREIRA QPE17A QPE17B
7437382-1 PATRICIA APARECIDA DE AZEVEDO SOUZA QPE20C QPE20D
7438664-2 ALEXANDRE TADEU AFONSO QPE21C QPE21D
7440545-1 DANIELA FAVERO QPE19C QPE19D
7441908-1 LIZETE SANTANA DE SAO JOSE QPE18C QPE18D
7442882-2 MARCIA MELO DE MORAES QPE18B QPE18C
7443986-1 ADRIANA MARIA AGUIAR MATSUMURA QPE20C QPE20D
7444117-1 NATALIA GARCIA FERNANDES QPE22C QPE22D
7444460-1 LILIAN DE ASSIS MONTEIRO LIZARDO QPE20C QPE20D
7444788-1 CLAUDIA RIBEIRO PEREIRA DE FARIA QPE22C QPE22D
7446683-1 EDINEIA DE FATIMA SOARES QPE19C QPE19D
7447515-1 ANA CAROLINA MANDRI QPE19C QPE19D
7447965-1 ELIANE BERNARDI VILAS BOAS QPE19C QPE19D
7449887-1 SUELI DE LIMA QPE18C QPE18D
7450818-2 ANA FLAVIA SANCHES CARLUCCI QPE16B QPE16C
7450885-2 ZENAILDA LIMA SERRA QPE17B QPE17C
7453434-1 TATIANA MORENO LEITAO QPE20C QPE20D
7453574-1 ARLETE MARIA MARTINS VENTURA QPE19C QPE19D
7455097-2 ORGIDES MARIA DA SILVA NETA QPE20A QPE20B
7457006-2 ANDRESSA TARZONI INIGO QPE17B QPE17C
7457235-1 JACKELINE ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO FROEDE QPE19C QPE19D
7457502-2 HELOISA GOMES DE FREITAS QPE19B QPE19C
7458053-2 LILIAN MOREIRA DA SILVA QPE18B QPE18C
7458061-1 ELAINE CRISTINA BORGES DE ARAUJO QPE20C QPE20D
7458967-1 LUANA RABETHGE DE FREITAS QPE20B QPE20C
7459696-1 OMILTA QUELLY RODRIGUES DIAS QPE19C QPE19D
7471084-1 ALMIR DOS SANTOS QPE20B QPE20C
7471831-2 PENELOPE PRISCILA PEGGION VIANA NICHIYAMA QPE19B QPE19C
7473044-1 PATRICIA CARVALHO SILVESTRE QPE19B QPE19C
7474253-2 RAQUEL REGINA DE SOUZA QPE19B QPE19C
7477791-1 THAIS PANINI PACHECO QPE21C QPE21D
7478739-1 MARIA CECILIA VASTO BECCARI QPE19B QPE19C
7478895-1 WENDEL MOREIRA DE OLIVEIRA QPE19C QPE19D
7479344-1 ALBA FERREIRA DA SILVA QPE17B QPE17C
7480059-2 SILVANA CRISTINA PESSOA SOUKUP QPE18B QPE18C
7480962-1 MARINA PEREIRA RODRIGUES QPE21B QPE21C
7483422-1 MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA QPE19B QPE19C
7483465-1 CESAR AUGUSTO DO NASCIMENTO QPE22C QPE22D
7484062-2 FABIANA SANTOS COSTA QPE18B QPE18C
7484895-1 RUBENS ALEXANDRE VIEIRA QPE21B QPE21C
7489099-1 MARIANGELA GREGOLIN HELFSTEIN QPE17B QPE17C
7490992-1 MARIA DE FATIMA MEDEIROS BATISTA QPE19B QPE19C
7491972-1 KATIA RODRIGUES NOLASCO SOUSA QPE18B QPE18C
7491972-2 KATIA RODRIGUES NOLASCO SOUSA QPE17B QPE17C
7493479-2 ANA ROSA DINIZ JUNQUEIRA QPE19A QPE19B
7493657-1 ELIZABETH APARECIDA DOS SANTOS SOUSA QPE19B QPE19C
7494173-1 ANA PAULA SHINTANI QPE19C QPE19D
7494416-2 ANDREA DA SILVA SENA LIMA QPE18B QPE18C
7495285-1 MARIA ROSELI ALVES ARAUJO QPE18B QPE18C
7496010-1 DEBORA MATOS ALMEIDA DOS SANTOS QPE18B QPE18C
7499060-1 MARIA DA PENHA DE ARAUJO FERREIRA QPE18C QPE18D
7500076-1 IVETE DE LIMA QPE21C QPE21D
7506171-1 LAURA MENDES AMANDO DE BARROS PRM2B PRM2C
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DEFERIDO NÃO PROMOVIDO
694.647.0/1 KÁTIA TARRICONE 011
TC= 130 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 300 – ATIV= 25 – TOTAL= 1455
802.352.2/1 IVO ALVES DE SOUZA 009
TC= 39 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 120 – ATIV= 00 – TOTAL= 1159
744.505.9/1 CRISTIANE SANTOS DE ALBUQUERQUE 002
TC= 111 – AD= 999 – CAPACITAÇÃO= 396 – ATIV= 00 – TOTAL= 1506
628.757.3/3 ROSELI APARECIDA DA ROSA 003
TC= 127 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 93 – ATIV= 00 – TOTAL= 1220

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. Os in-
teressados têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

II - Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-
-los por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
752.841.8/1 PATRÍCIA FERNANDES ROSA 004
TC= 97- AD 1000- CAPACITAÇÃO= 389- ATIV= 100- TOTAL= 1586
722.560.1/1 ADRIANA DOS SANTOS MORAES 010
TC= 130- AD 1000- CAPACITAÇÃO= 423- ATIV= 00- TOTAL= 1553
513.989.9/5 RUBIA LAU DE CARVALHO ROTH 001/A
TC= 121 – AD= 999 – CURSO= 338 – ATIV= 00 – TOTAL= 1458

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As in-
teressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PENHA - DRE-PE
INDEFERIDO

743.621.1/1 LUCILA TRALDI 005
725.701.5/2 THIAGO PITTA PENNA 007

I – Conheço dos recursos e nego-lhes provimento. Os inte-
ressados permanecem omitidos da listagem prévia publicada 
em DOC de 28/10/2016 por não atenderem ao disposto no 
artigo 102 da Lei nº 13.748/04. (alterada pela Lei nº 15.364/11).
714.634.5/2 HENRIQUE SALOMÃO 010

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento, tendo em 
vista ser intempestivo.

DEFERIDO NÃO PROMOVIDO
551.093.7/3 AIMEE MARTINS V NONOGAKI 009
TC= 108 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 151 – ATIV= 00 – TOTAL 1259
553.881.5/3 Mª ELISABETE DE JESUS PEREIRA 008
TC= 128 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 255 – ATIV= 00 – TOTAL 1383

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As in-
teressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

II – Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-
-las por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.
115.303.0/5 VERA LUCIA M MARQUES 001
TC= 199 –AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 115 – ATIV= 200 – TOTAL= 1514
115.341.2/4 ANA MARIA CALIXTO 004
TC= 197 – AD= 1000 – CAPACITAÇÃO= 50 – ATIV= 00 – TOTAL= 1247

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As interes-
sadas passam a constar da listagem prévia publicada em DOC 
de 28/10/2016 com os pontos acima especificados.

II – Apesar da inclusão procedida, deixo de promovê-
-las por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
722.493.1/1 LILIA TOMIE HIGA 002
TC= 113 -AD= 999 - CAPACITAÇÃO= 440 – ATIV= 00 – TOTAL= 1552
755.664.1/1 SIBELE TRINDADE MATARAZZO 003
TC= 87 -AD= 1000 - CAPACITAÇÃO= 444 – ATIV= 00 – TOTAL= 1531
686.416.3/2 SOLANGE ELIANA RAMOS 006
TC= 70 -AD= 1000 - CAPACITAÇÃO= 560 – ATIV= 00 – TOTAL= 1630

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As in-
teressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO PIRITUBA/JARA-
GUÁ – DRE/PJ

INDEFERIDO
730.704.7/1 ADRIANA DE ALMEIDA PASSOS 003

I - Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-
da tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 mantidos.

DEFERIDO NÃO PROMOVIDO
753.543.1/2 MARIA VALERIA DAMAS 002
TC= 64 - AV= 1000 - CAPACITAÇÃO= 120 - ATIV= 00 - TOTAL= 1184
7923228/1 Mª LEONOR BORTOLETTO S CORREA 004
TC= 51 - AV= 1000 - CAPACITAÇÃO= 237 - ATIV= 100 - TOTAL= 1388

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As in-
teressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

II – Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-
-las por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
743.398.1/1 JOÃO CARLOS M. DA SILVA 001/A
TC= 115 – AD= 999 – CURSO= 335 – ATIV= 20 – TOTAL= 1469
743.866.4/2 ALEXANDRE TADEU AFONSO 001
TC= 111 - AV= 1000 - CAPACITAÇÃO= 420 - ATIV= 00 - TOTAL= 1531

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. Os in-
teressados têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃ DE SANTO AMARO – DRE-SA
DEFERIDO NÃO PROMOVIDO

620.195.4/3 CARMELINDA LÚCIO 001
TC= 37 - AD= 999 - CURSO= 410 - ATIV= 00 - TOTAL= 1446
725.894.1/1 RENATA DANTAS DE O BOZOLAN 003
TC= 125 - AD= 999 - CURSO= 148 - ATIV= 00 - TOTAL= 1272

I - Conheço dos recurso e dou-lhes provimento. As inte-
ressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2015 
retificados conforme exposto acima.

II – Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-
-las por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
728.276.1/1 SERGIO KODAMA 001/A
TC= 127 – AD= 1000 – CURSO= 413 – ATIV= 00 – TOTAL= 1540
750.007.6/1 IVETE DE LIMA 002
TC= 101 - AD= 1000 - CURSO= 441 - ATIV= 00 - TOTAL= 1542

I - Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. Os inte-
ressados têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2015 
retificados conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO SÃO MIGUEL 
– DRE/MP

INDEFERIDO
711.249.1/3 SILVANA BERGAMO 003

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-
da permanece omitida da listagem prévia publicada em DOC de 
28/10/2016 por não atender ao disposto no artigo 102 da Lei nº 
13.748/04. (alterada pela Lei nº 15.364/11).

DEFERIDO
748.489.5/1 RUBENS ALEXANDRE VIEIRA 001
TC= 101 - AV= 1000 - CAPACITAÇÃO= 243 - ATIV= 200 - TOTAL= 1544
723.363.1/1 ELZA PEREIRA DA SILVA 002
TC= 130 - AV= 1000 - CAPACITAÇÃO= 398 - ATIV= 10 - TOTAL= 1538

I – Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. Os in-
teressados têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

DEFERIDO
745.509.7/2 ORGIDES Mª DA SILVA NETA 003
TC= 79 - AD= 995 - CURSO= 340 - ATIV= 150 - TOTAL= 1564

I – Conheço do recurso e dou-lhe provimento. O interessa-
do tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retificados 
conforme exposto acima.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO CAPELA DO SOCORREO – 
DRE/CS

INDEFERIDO
672.237.7/2 VERA LUCIA BENKE 003

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-
da tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 mantidos.

DEFERIDO NÃO PROMOVIDO
802.958.0/1 EDUARDO DENIS BERNARDO LOPES 001
TC= 39 – AD= 1000= CAPACITAÇÃO= 261 – ATIV= 20 – TOTAL= 1320

I - Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. O interes-
sado tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retifica-
dos conforme exposto acima.

II - Apesar da retificação procedida deixo de promovê-lo 
por não ter atingido a pontuação necessária ao grau preten-
dido.

DEFERIDO
770.335.0/1 ALESSANDRA OLIVIERI SANTOS 002
TC= 78 – AD= 1000= CAPACITAÇÃO= 410 – ATIV= 10 – TOTAL= 1498

I - Conheço do recurso e dou-lhe provimento. A interessada 
tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retificados 
conforme exposto acima.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO FREGUESIA/BRASILÂNDIA 
– DRE/FÓ

INDEFERIDO
752.914.7/1 Mª EMILIA LOPES A HARMANI 003
801.930.4/1 FLAVIA MAURICIO DA SILVA 007

I - Conheço dos recursos e nego-lhes provimento. As in-
teressadas têm pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
mantidos.

DEFERIDO NÃO PROMOVIDO
794.906.5/2 NICELIA PATRICIA F AGUILAR 001
TC= 40 – AD= 998 = CAPACITAÇÃO= 344 – ATIV= 00 – TOTAL= 1382
731.539.2/1 ADILSON INACIO DA SILVA 002
TC= 127 – AD= 998 = CAPACITAÇÃO= 311 – ATIV= 00 – TOTAL= 1436
691.141.2/3 GISELE BAPTISTA V TOKAREVICZ 009
TC= 157 – AD= 997 = CAPACITAÇÃO= 140 – ATIV= 00 – TOTAL= 1294

I – Conheço dos recursos e dou –lhes provimento. As 
interessadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

II – Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-los 
(as) por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
802.128.7/1 CAMILA DA SILVA LOUZADO 004
TC= 39 – AD= 991= CAPACITAÇÃO= 423 – ATIV= 00 – TOTAL= 1453
804.587.9/1 MEG MASSARI SAMPAIO 005
TC= 36 – AD= 1000= CAPACITAÇÃO= 519 – ATIV= 00 – TOTAL= 1555
804.587.9/2 MEG MASSARI SAMPAIO 006
TC= 32 – AD= 1000= CAPACITAÇÃO= 519 – ATIV= 00 – TOTAL= 1551
783.150.1/1 PAULA DE OLIVIEIRA REZENDE 008
TC= 64 – AD= 999= CAPACITAÇÃO= 440 – ATIV= 00 – TOTAL= 1503

I - Conheço dos recursos e dou-lhes provimento. As inte-
ressadas têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
retificados conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GUAIANA-
SES – DRE/G

INDEFERIDO
577.492.6/7 ROSEDALIA Mª AP G DE FREITAS 002

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-
do permanece omitido da listagem prévia publicada em DOC de 
28/10/2016 por não atender ao disposto no artigo 102 da Lei nº 
13.748/04 (alterada pela Lei 15.364/11).
675.304.3/2 ELIANE MOREIRA DA SILVA 003
725.038.0/2 WAGNER LIMA FEITOZA 004
770.629.4/1 DAIANA MARINHO DE SOUZA 001

I - Conheço dos recursos e nego-lhes provimento. Os in-
teressados têm os pontos publicados em DOC 28/10/2016 
mantidos.

DEFERIDO
771.819.5/1 ELAINE DANTAS V DE FREITAS 005
TC= 76 – AD = 999– CAPACITAÇÃO =367– ATIV= 20 – TOTAL= 1462

I - Conheço do recurso e dou-lhe provimento. A interessada 
tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retificados 
conforme exposto acima.

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO DE IPIRANGA – DRE-IP
DEFERIDO NÃO PROMOVIDO

608.484.2/2 MARIA PAZ RUIZ 001
TC= 139 – AD= 1000 – CURSO= 410 – ATIV= 00 – TOTAL= 1549
739.222.2/2 TAIS COELHO MATIOTA 002
TC= 33 – AD= 991 – CURSO= 180– ATIV= 00 – TOTAL= 1204
727.966.3/2 LENIR SANTOS DA SILVA 004
TC= 104 – AD= 970 – CURSO= 262 – ATIV= 00 – TOTAL= 1336
687.686.2/1 SILVANA MORA KLEIN 005
TC= 126 – AD= 1000 – CURSO= 300– ATIV= 00 – TOTAL= 1426

I – Conheço do recurso e dou-lhe provimento. As interessa-
das têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retifica-
dos conforme exposto acima.

II – Apesar da retificação procedida, deixo de promovê-
-las por não terem atingido a pontuação necessária ao grau 
pretendido.

DEFERIDO
756.039.7/1 PRISCILA VIDIGAL DA S GONZALO 003
TC= 85 – AD= 976 – CURSO= 454 – ATIV= 00 – TOTAL= 1515
806.723.6/1 ANABEL R. DA SILVA GUMIERO 001/A
TC= 30 – AD= 1000 – CURSO= 455 – ATIV= 00 – TOTAL= 1485

I – Conheço do recurso e dou-lhe provimento. A interessa-
das tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retifica-
dos conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO ITAQUERA – 
DRE/IQ

DEFERIDO
770.594.8/1 IZABEL CRISTINA CUNHA 001
TC =78 -AD= 1000 - CAPACITAÇÃO = 438 - ATIV= 00 – TOTAL = 1516
747.425.3/2 RAQUEL REGINA DE SOUZA 002
TC =93 - AD= 994 - CAPACITAÇÃO= 360 - ATIV= 200 – TOTAL = 1647

I - Conheço do recurso e dou-lhe provimento. As interessa-
das têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 retifica-
dos conforme exposto acima.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO JAÇANA/TRE-
MEMBÉ – DRE/JT

INDEFERIDO
733.174.6/1 ZILDA CAMILO 001
715.713.4/3 ADILSON BALBINO 005
715.713.4/4 ADILSON BALBINO 006
757.053.8/1 CRISTIANE DE CASTRO SANTOS 012
505.849.0/4 SEDEH EL DIB 007
670.666.5/2 ELVIRA MARIA AUGUSTO 008

I – Conheço dos recursos e nego-lhes provimento. Os 
interessados têm os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 
mantidos.

8019959-1 RENATA PEREIRA ARAUJO QPE14A QPE14B
8020655-1 CARMEN MIDORI NAMIKI ONUKI QPE18A QPE18B
8021287-1 CAMILA DA SILVA LOUZADO QPE17A QPE17B
8021465-1 KARINA PULTRINI GIMENES QPE17A QPE17B
8021864-1 KATIA TOMAZ QPE16A QPE16B
8022861-1 SAMIRA DE SANT ANNA LOPES QPE17A QPE17B
8023221-1 DANIELE LINO OLIVEIRA QPE17A QPE17B
8023590-1 HURSILENE MAB DE LUCENA HUGO REIS QPE18A QPE18B
8024006-1 DANIELA BENAZZI DE AGUIAR ARAUJO QPE16A QPE16B
8024413-2 ROBERTO SOUZA MEIRA QPE14A QPE14B
8024553-1 PAULA ROCHA TEIXIERA QPE16A QPE16B
8024618-1 JOSE ALFREDO BACKI JUNIOR QPE17A QPE17B
8025045-1 CRISTIANA CANDIDO DA SILVA QPE16A QPE16B
8026386-1 GISLAINE DE ARAUJO LIMA DE CARVALHO QPE17A QPE17B
8027226-1 PATRICIA SILVA QPE15A QPE15B
8027641-1 VALERIA AFONSO DA SILVA QPE16A QPE16B
8027684-1 LILLYAN GONÇALVES DE VINCENZO QPE16A QPE16B
8027889-1 ELISA FLORES DE SOUSA QPE16A QPE16B
8028613-1 MARCIA JANINI DE FRANÇA CARDOSO QPE14A QPE14B
8028834-1 ALEX DOS SANTOS SABOROSA QPE14A QPE14B
8029369-1 MICHELLE ARIANE GOES DA PAZ SILVA QPE16A QPE16B
8029989-1 LEON PIRES DA CONCEICAO DE BARROS CORDEIRO QPE14A QPE14B
8032131-1 JORGE DOS SANTOS ALMEIDA GONÇALVES QPE17A QPE17B
8032599-1 LUIZ FERNANDO MACHADO QPE16A QPE16B
8032874-1 SORAIA REGINA CONCEIÇAO QPE16A QPE16B
8034087-1 BARBARA TEIXEIRA PINTO QPE16A QPE16B
8034095-1 CAROLINA PIVA FEITEIRO ALMEIDA QPE17A QPE17B
8034541-1 SOLANGE LIMA GARCIA DA SILVA QPE17A QPE17B
8034800-1 MARCIA DANTAS DA SILVA COSTA QPE16A QPE16B
8034907-1 ELIAS SANTOS DE OLIVEIRA QPE17A QPE17B
8035067-1 LILIAN OKAMOTO QPE17A QPE17B
8035105-1 LIGIANE CRISTINA DE SOUZA QPE17A QPE17B
8035199-1 VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA SANTOS QPE18A QPE18B
8035351-2 PAULA PRUDENCIO AROCA QPE16A QPE16B
8036268-1 VANESSA BATISTA DOS SANTOS QPE16A QPE16B
8036730-1 CAROLINA FERRO TREVISAN QPE16A QPE16B
8037078-1 MARIA JOSEFA CREPALDI QPE14A QPE14B
8038252-1 ANA CLAUDIA COSTA DO NASCIMENTO QPE17A QPE17B
8038708-1 DEBORA CRISTINA CONCORDIA DA SILVA VENANCIO QPE17A QPE17B
8039046-1 MARINA PELLEGRINE ESTEVES QPE16A QPE16B
8039461-1 CARINA CESARIO ABDALA TAVARES QPE14A QPE14B
8040117-1 MARIA ESTELA MILLHARDO SCHIAVON QPE17A QPE17B
8040192-1 ANA PAULA DE OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8040907-1 PRISCILA COSTA DE ALMEIDA MARTINS QPE17A QPE17B
8041148-1 ELI SANDRALA DA SILVA OKAMOTO QPE17A QPE17B
8042373-1 VALDIRENE BATISTA MOITINHO QPE17A QPE17B
8042713-1 THAIS HARUE TANIZAKA QPE17A QPE17B
8042748-1 ROSILANE ARAUJO DINIZ ALMEIDA QPE17A QPE17B
8042845-1 ELIANE DA SILVA ALBUQUERQUE DE GOIS QPE17A QPE17B
8042918-1 CAROLINA MARTINS DE SANTANA BRAGA QPE16A QPE16B
8042942-1 VILMA LUCIA DA SILVA QPE16A QPE16B
8043612-1 ANDREIA AUGUSTA NOGUEIRA RODRIGUES QPE17A QPE17B
8043621-1 PATRICIA TONANI QPE17A QPE17B
8043663-1 LEDA VIEIRA BORGES QPE16A QPE16B
8043698-1 MARIA CILENE LUCAS VIEIRA QPE17A QPE17B
8043833-1 KELLY PIRES QPE15A QPE15B
8043884-1 CRISTIANE DOS SANTOS SILVA QPE17A QPE17B
8043906-1 CLEONICE APARECIDA VICENTE MOREIRA QPE17A QPE17B
8044104-1 SILVANA DE SOUZA BARBOZA QPE14A QPE14B
8044147-1 PATRICIA HERMINIO DA SILVA QPE16A QPE16B
8044155-1 JUSCILENE MOREIRA LISBOA QPE16A QPE16B
8044180-1 MARLENE VALADARES DOMENICALI QPE16A QPE16B
8044244-1 LIVIA BENFATTI MORGADO QPE17A QPE17B
8044724-1 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8044961-1 MARIVANIA OLIVEIRA MARTINKOVITSCH QPE17A QPE17B
8045437-1 DEYSE FANTATO SILVA CIVALI QPE16A QPE16B
8045623-1 CRISTIANE DOS SANTOS RODRIGUES QPE16A QPE16B
8045879-1 MEG MASSARI SAMPAIO QPE16A QPE16B
8045879-2 MEG MASSARI SAMPAIO QPE16A QPE16B
8046107-1 MICHELE PIMENTEL OLIM QPE16A QPE16B
8046417-1 REGINA MARIA DE JESUS SZUVARCFUTER QPE16A QPE16B
8047685-1 PATRICIA DIAS MOREIRA DOS SANTOS QPE16A QPE16B
8048479-1 ALESSANDRA SILVA DE ASSIS DE SIQUEIRA PINTO QPE17A QPE17B
8048576-1 BRUNO DE MORAES OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8048703-1 MICHELE MARIA BARBOSA GARCIA QPE16A QPE16B
8048711-1 PRISCILA LOPES DIAS DA SILVA QPE16A QPE16B
8048797-1 CLEIDE BARBOSA DOS SANTOS ELIAS QPE16A QPE16B
8049033-1 MARIA DAS DORES DE CARVALHO VASCONCELOS QPE16A QPE16B
8049424-1 SANDRA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA QPE17A QPE17B
8049467-1 MIRIAM CRISTINA ALVES NICOLAI QPE17A QPE17B
8049548-1 CLEIA CARTAXO DIAS QPE17A QPE17B
8050961-1 WEBER SUHETT DE OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8055343-1 FABIANA DA SILVEIRA MATOS SILVA QPE16A QPE16B
8055351-1 SAMANTHA SAVINA ALBANEZ QPE16A QPE16B
8055751-1 VIVIANE CABRAL MARTINS QPE16A QPE16B
8055947-1 ANA LUCIA PUODZIUS QPE16A QPE16B
8056111-1 ANA LETICIA CARLINI MONTEIRO QPE16A QPE16B
8057621-1 ANA CAROLINA DE FIGUEIREDO OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8058431-1 ANALUCIA ROSA DA SILVA MELO QPE14A QPE14B
8059497-1 LAMONIZE PÃO DOS SANTOS QPE16A QPE16B
8060037-1 LUCIANA DONATO OLIVEIRA QPE16A QPE16B
8061726-1 KARLA DE AVEIRO ALVES QPE16A QPE16B
8061751-1 VIVIANE SILVA DE SOUZA PEREIRA QPE16A QPE16B
8061891-1 SUHAILA ABDOU KALIK CEDRO QPE16A QPE16B
8062005-1 NILCELENE COSTA DE ALMEIDA QPE17A QPE17B
8062099-1 CRISTINA TOMY FUKUNAGA QPE17A QPE17B
8062170-1 CYNTHIA PECCORA LIMA QPE16A QPE16B
8062218-1 ELIDIA VALEIJE CALDEIRA QPE17A QPE17B
8062412-1 ELLEN ALVES DA SILVA QPE14A QPE14B
8064270-1 LUCILEIDE LEITE COSTA QPE17A QPE17B
8065942-1 LUCIANA CLEMENTINO GOMES DA SILVA QPE14A QPE14B
8065977-1 PATRICIA DA COSTA ESCALER QPE16A QPE16B
8066124-1 ELISANGELA AIRES BRANDINO DE SOUZA QPE17A QPE17B
8066400-1 SOLANGE MARGARIDO YWATA QPE16A QPE16B
8067236-1 ANABEL ROSELAINE DA SILVA GUMIERO QPE17A QPE17B
8067813-1 ISABEL CRISTINA PALMA PAES QPE14A QPE14B
8068089-1 JOELMA GALUPPO DAMASCENO DA SILVA QPE16A QPE16B
8068178-1 GRECIA DANTAS DOS SANTOS MESSIAS QPE16A QPE16B
8068186-1 PATRICIA ISTVANDIC QPE16A QPE16B
8068836-1 CASSIA CRISTINA CARLOS QPE17A QPE17B

RECURSOS DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO
ANO-BASE 2015/EXERCÍCIO 2016
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME
INDEFERIDO

RF/VC NOME RECURSO Nº
676.103.8/2 ELIANA APARECIDA DA CRUZ 001

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-
da tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 mantidos.

DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO CAMPO LIMPO / DRE-CL
INDEFERIDO

665.482.7/2 NOELI LOBO M OLIVEIRA 001
I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. A interessa-

da tem os pontos publicados em DOC de 28/10/2016 mantidos.
791.107.6 1 ADILIANO BATISTA NEVES 002

I – Conheço do recurso e nego-lhe provimento. O interes-
sado permanece omitido da listagem prévia publicada em DOC 
de 28/10/2016, por não atender o disposto no artigo 102 da Lei 
13.748/04 ( alterada pela Lei 15.364/11).

7766912-1 VALDIRENI LEATI QPE19B QPE19C
7767595-1 ALESSANDRA NAZARENO MATENHAUER QPE19B QPE19C
7768192-2 LUCINEIA DA SILVA SANTOS QPE16A QPE16B
7768419-1 CLAUDIA HELENA LEITE SARKOSI QPE18B QPE18C
7768567-1 EDNILSON FERNANDO GHILARDI QPE20B QPE20C
7769491-1 KATIA BOLDRINI DIONIZIO QPE18A QPE18B
7770600-1 ELISANGELA SOOMA SILVA QPE18B QPE18C
7770952-1 VANESSA DE ALMEIDA FERREIRA QPE17B QPE17C
7771100-1 MARCIA CORREIA RAMA QPE19B QPE19C
7772076-1 ELISA DE MELLO KERR AZEVEDO QPE18B QPE18C
7775164-1 VANESSA NUNES DE MORAES QPE18B QPE18C
7775792-1 JAYANE NUNES FERREIRA QPE17B QPE17C
7775792-3 JAYANE NUNES FERREIRA QPE17A QPE17B
7780150-1 LUZIA ESTER VILLELA DE ARRUDA QPE18B QPE18C
7780656-1 GLORIA DE DEUS RODRIGUES E PAULA QPE04A QPE04B
7781695-3 CLAUDIA REGINA CHABARIBERY QPE17A QPE17B
7794282-1 MARIA APARECIDA DE ALCANTARA RODRIGUES 
 OLIVEIRA QPE18B QPE18C
7798326-2 LEANDRO COSTA DOS SANTOS QPE16A QPE16B
7800916-1 KARINA DE FIGUEIREDO VIOLLA QPE17B QPE17C
7804539-1 DINA BLANCO CADAHIA CONCEIÇÃO QPE17B QPE17C
7804601-2 VALERIA BALBINE QPE17A QPE17B
7805446-1 SERGIO DOS SANTOS QPE17B QPE17C
7805861-2 LUCIVALDO DOS SANTOS EVANGELISTA QPE14A QPE14B
7806604-1 TANIA MARIA CALDAS FERNANDES QPE19B QPE19C
7807660-1 LIA DE ARAUJO BARBOSA QPE18B QPE18C
7808534-1 ADRIANA ALVES FARIAS LIMA QPE18B QPE18C
7809549-1 EDSON SERNAJOTO QPE17A QPE17B
7824165-1 GIOVANI ALFREDO FELIPE DE OLIVEIRA QPE19A QPE19B
7824661-1 TIAGO SOUZA DA CRUZ QPE18B QPE18C
7829426-1 CLAUDIA CRISTINA COIMBRA QPE17B QPE17C
7831501-1 PAULA DE OLIVEIRA REZENDE QPE17B QPE17C
7832001-2 MARIA MARLENE COSTA AVANCINI QPE16A QPE16B
7834292-1 ADRIANA ADAMI QPE17B QPE17C
7834799-1 TEREZINHA LIMA LEITE DOS SANTOS QPE04A QPE04B
7845448-1 RAFAEL RINALDI MONTEIRO QPE20A QPE20B
7860889-2 ELIZETE FAUSTO QPE17A QPE17B
7861273-2 MARIA ELZA ARAUJO QPE17A QPE17B
7861371-2 CILENE BRILHANTE DE OLIVEIRA DE FRANÇA QPE16A QPE16B
7862229-1 PEDRO HOLANDA CAVALCANTI QPE16A QPE16B
7863845-1 ULIANA INES MAIDA QPE04A QPE04B
7866887-2 RENATO DE OLIVEIRA BONETTI QPE16A QPE16B
7867301-2 ALINE GRENFELL DA SILVA QPE16A QPE16B
7867859-2 LUCILEIDE SANTANA SOUZA CRUZ QPE17A QPE17B
7873689-2 MARLI DANUCHA DZIRBA DA CUNHA GUILHERME QPE16A QPE16B
7889500-1 ENEDINO LOPES DAS CHAGAS QPE04A QPE04B
7890940-1 ELIANA LIMA DE SOUSA QPE04A QPE04B
7890958-1 IVERLY TERRA DOS SANTOS QPE04A QPE04B
7892217-1 LEONARDO DOS SANTOS MENDES QPE04A QPE04B
7902930-2 ELISANGELA CRUZ DE CARVALHO QPE17A QPE17B
7902964-2 MARCO AURELIO RIBEIRO QPE14A QPE14B
7905807-1 IVAN TOMAZ QPE17A QPE17B
7909004-1 CLECIO AZEVEDO SANTOS QPE18A QPE18B
7911548-2 CHRISTIANE SECCOMANDI TEIXEIRA ROCHA QPE16A QPE16B
7916922-2 PALLOMA DE AQUINO MENTONE CORDEIRO QPE16A QPE16B
7919077-1 DHIEGO ARAUJO SANTOS QPE18A QPE18B
7923007-2 JOYCE RIBEIRO QPE14A QPE14B
7926669-1 CARLA APARECIDA MARCONDES DE ASSIS QPE04A QPE04B
7934335-1 LEONARDO SOUSA DINIZ QPE18A QPE18B
7938161-2 ELIANE VIEIRA DA SILVA SANTANA QPE16A QPE16B
7941595-2 SUELI DUTRA DE ANDRADE QPE17A QPE17B
7951094-1 MARIA CRISTINA SIQUEIRA NAZIOZENO QPE17A QPE17B
7952350-1 ISABELA LOPES VIVIANO DO VAL QPE16A QPE16B
7952350-2 ISABELA LOPES VIVIANO DO VAL QPE14A QPE14B
7959389-1 VIVIANE GUILHERME DA LEI PAULO QPE12A QPE12B
7959443-2 DAIANI DA CRUZ SANTOS LOPES QPE16A QPE16B
7975902-2 MICHELLE CAROLINE BERNARDES DOS SANTOS QPE16A QPE16B
7977476-1 SHIRLEI BARBIEIRO DE MELO QPE18A QPE18B
7987820-1 LIANE CRISTINA BLOCH CHU QPE16A QPE16B
7988249-1 KARINA SILVA CASSAIO QPE17A QPE17B
7988923-1 ROSANA FREITAS AMARAL QPE17A QPE17B
7989113-1 ANDREZZA DA SILVA ALEXANDRE POKOJSKI QPE16A QPE16B
7989857-1 MAYRA RALDI HENRIQUE QPE18A QPE18B
7990146-1 DANIELLE ALVES DE SOUZA SOARES QPE15A QPE15B
7990669-1 MARIANA VICENTINA ANDRADE QPE17A QPE17B
7990766-1 VERONICA DIAS AMBOS QPE16A QPE16B
7990804-1 LUANA GISLAINE VIEIRA QPE17A QPE17B
7990812-1 PAULA MARIA DE BARROS NOVELLO QPE16A QPE16B
7990855-1 VANESSA TELLO QPE16A QPE16B
7991151-1 MARIA MIRTES NUNES SANTANA QPE16A QPE16B
7991428-1 IZABEL CRISTINA PICCARONE QPE16A QPE16B
7991541-1 TAMIRIS FERNANDES PAES QPE16A QPE16B
7992157-1 MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA QUEIROZ QPE17A QPE17B
7992157-2 MARLI APARECIDA DE OLIVEIRA QUEIROZ QPE16A QPE16B
7992203-1 MARIA IVAMAR RODRIGUES GHIDINI QPE16A QPE16B
7992203-2 MARIA IVAMAR RODRIGUES GHIDINI QPE16A QPE16B
7992301-1 PAULA DULCIDIO ROSSETO QPE16A QPE16B
7992696-1 LARA SCHIAVON FALCETTA QPE17A QPE17B
7994095-1 DANIELA CRISTINA APARECIDA DINIZ ROSA QPE17A QPE17B
7994206-1 SAMIRA GEORGEOS KZEIHA RAMOS QPE17A QPE17B
7994486-1 MARIA CELIA DA SILVA FROIS QPE17A QPE17B
7994885-1 MARIA APARECIDA DIAS QPE17A QPE17B
7997744-1 VIVIANE SOUZA ATHU QPE17A QPE17B
7998376-1 FLAVIA PEREIRA ALBERNAZ QPE16A QPE16B
7999089-2 MARIA SOLANGE NASCIMENTO MORAIS QPE17A QPE17B
7999925-1 ELAINE APARECIDA FORGASSIN CORREA QPE14A QPE14B
8000123-1 ELIANE DE SOUZA SANTOS MENEZES QPE16A QPE16B
8000310-1 CATIUSCIA DOS SANTOS D AMARO QPE17A QPE17B
8000611-1 ANDREIA RAMOS QPE17A QPE17B
8002673-1 NICOLE MARA MARQUES MACHADO QPE17A QPE17B
8004340-1 IRIS CRISTINA LIMA DA SILVA QPE15A QPE15B
8005362-1 MARCIA DUARTE CARVALHO QPE17A QPE17B
8005702-1 LINDAILZA MELO LIMA QPE17A QPE17B
8007683-1 CRISLENE PAEZ GODOY QPE16A QPE16B
8008787-1 CRISTIANE SOARES DA SILVA PEREIRA XAVIER QPE16A QPE16B
8009058-1 LIDIANE MENDONÇA SANTOS QPE17A QPE17B
8009376-1 MARIA AUGUSTA SANTOS NETA QPE16A QPE16B
8010064-1 MARILENE DOS REIS LEITE GERMANO QPE17A QPE17B
8010471-1 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA ANDRADE QPE16A QPE16B
8010480-1 ANGELA MOREIRA DE CAMPOS QPE16A QPE16B
8010765-1 ENEAS MESQUITA QPE16A QPE16B
8011311-1 ELIZABETH PEREIRA SANTOS QPE16A QPE16B
8011796-1 ELIANE HOLANDA SANTOS PEREIRA QPE16A QPE16B
8011940-1 MIRTES DA CONCEICAO MONTE QPE16A QPE16B
8012491-1 MARILENE DE SOUZA QPE17A QPE17B
8013187-2 ELISABETE APARECIDA SILVA CANO QPE18A QPE18B
8013284-1 CARINA DA ROSA ESTACIO GRAGNANO QPE16A QPE16B
8013934-1 ELAINE DE JESUS TORRES QPE16A QPE16B
8014060-1 MEIRE APARECIDA BARROSO RESENDE QPE17A QPE17B
8014141-1 MARIA ALICE TEIXEIRA XAVIER CARDOSO QPE17A QPE17B
8014230-1 ANDRESSA APARECIDA CAUMO BARREIROS QPE17A QPE17B
8014426-1 ANA CAROLINA DA SILVA QPE16A QPE16B
8014949-1 ELIZETE GOMES QPE16A QPE16B
8015031-1 ELIZABETH DE HOLANDA LIMEIRA QPE17A QPE17B
8017093-1 VANIA REGINA XAVIER PASSARELLI QPE17A QPE17B
8019088-1 DANIELE NATHALIA APOLONIO SILVEIRA QPE17A QPE17B
8019274-1 ERIKA DE HOLANDA LIMEIRA QPE16A QPE16B
8019495-1 ANGELA MARCIA DA GUARDA GALLEP QPE16A QPE16B
8019592-1 ELIANA APOSTOLICO SILVERIO QPE17A QPE17B
8019941-1 FATIMA APARECIDA DE FREITAS MARTINS MOREIRA QPE17A QPE17B
8019941-2 FATIMA APARECIDA DE FREITAS MARTINS MOREIRA QPE16A QPE16B
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vação, pesquisa e divulgação de seus acervos culturais materiais 
e imateriais, e o cumprimento de sua missão institucional, e atuar 
intensivamente pelo fortalecimento do Sistema Estadual de Museus 
- SISEM, em estreita consonância com a política museológica e com 
as diretrizes do Estado estabelecidas pela UPPM/SEC.

VIABILIZAÇÃO FINANCEIRA
São fontes de recursos para a viabilização financeira deste 

Plano de Trabalho:
- Transferência de recursos da Secretaria de Estado da Cul-

tura de São Paulo à Organização Social;
- Receitas provenientes de: a) geração de receita por parte 

da Organização Social através de bilheteria e outros serviços 
previamente autorizados pela Secretaria de Estado da Cultura; b) 
exploração de serviços de estacionamento, café e afins em confor-
midade com o Termo de Permissão de Uso (Anexo V do Contrato 
de Gestão); c) outras receitas auferidas pela cessão remunerada 
de uso de seus espaços físicos, quando autorizada pela Secretaria; 
d) rendas diversas, inclusive da venda ou cessão de seus produtos, 
tais como direitos autorais e conexos; e) doações, legados e con-
tribuições de entidades nacionais e estrangeiras;

- Recursos provenientes de Convênio firmado com a Secre-
taria de Justiça e Cidadania, exclusivamente para execução do 
projeto “Valorização Histórica do Palácio das Indústrias”, apro-
vado pelo Fundo para Defesa dos Interesses Difusos em 2010;

- Geração de recursos pela Organização Social por meio 
de obtenção de patrocínio a projetos incentivados pelas leis 
de renúncia fiscal e captação de recursos advindos de projetos 
aprovados em editais de fomento e fundos setoriais públicos;

- Rendimentos de aplicações de ativos financeiros.
Todos os recursos integrantes da viabilização do Plano de 

Trabalho serão devidamente demonstrados na prestação de 
contas, com os documentos fiscais correspondentes, que estarão 
disponíveis em qualquer tempo para fiscalização dos órgãos 
públicos do Estado ou para auditorias independentes contratadas.

OPERACIONALIZAÇÃO
De acordo com a política de Museus do Estado de São Paulo, 

as finalidades que traduzem a razão de existir dos Museus são 
organizadas através de um conjunto de programas de trabalho, 
que expressam as ações finalísticas a serem executadas (de 
preservação, pesquisa e divulgação do patrimônio museológico, 
visando contribuir para a educação, identidade, cidadania e 
fruição cultural) e as atividades de gestão e de áreas-meio, para 
viabilizá-las. Para materializar o desenvolvimento desses progra-
mas, a operacionalização deste Plano de Trabalho envolve a exe-
cução de metas técnicas e administrativas, a realização de rotinas 
técnicas e o cumprimento de obrigações contratuais e gerenciais.

As ações a seguir descritas serão realizadas no próprio 
Museu e por meio da articulação e apoio a outros Museus do 
Estado e a ações de preservação e difusão do patrimônio muse-
ológico em todo o território paulista.

Em 2017 o Museu permanecerá aberto ao público de janeiro 
a dezembro, de terça-feira a domingo, das 09h às 17h, exceto nos 
dias da Confraternização Universal (01/jan), terça-feira de Carna-
val e Páscoa (datas móveis), Natal (25/dez) e Ano-Novo (31/dez). 
Durante os meses considerados letivos (Março, Abril, Maio, Junho, 
Agosto, Setembro, Outubro e Novembro), o Museu permanecerá 
fechado uma segunda-feira por mês para limpeza geral e manu-
tenção dos experimentos e instalações e, nas segundas-feiras res-
tantes, um período será dedicado ao atendimento a agências de 
turismo pedagógico, que trazem grupos agendados de estudantes 
de escolas privadas. No outro período do dia, o Museu permane-
cerá fechado para limpeza e manutenções eventuais. O ingresso 
ao Museu custa R$ 6,00, sendo aplicada a meia-entrada para 
estudantes, idosos, crianças até 12 anos e deficientes físicos, nos 
termos da legislação. Professores da rede pública, guias de turis-
mo e policiais têm entrada gratuita mediante apresentação de 
identidade funcional. A entrada é gratuita para todos os visitantes 
aos sábados, em atendimento à Resolução SC 21, de 28-04-2014.

Apresentamos, a seguir, o quadro de metas de cada progra-
ma e o quadro de rotinas e obrigações que nortearão o cumpri-
mento do objetivo geral e dos objetivos específicos previstos no 
Contrato de Gestão e neste Plano de Trabalho. O desenvolvimen-
to e o registro das ações serão feitos de maneira a facilitar seu 
acompanhamento e avaliação por parte da Secretaria de Estado 
da Cultura, dos demais órgãos fiscalizadores do Estado de São 
Paulo e da sociedade em geral.

Serão apresentados relatórios trimestrais das realizações, 
onde as metas não atingidas serão justificadas e onde as metas 
superadas serão comentadas, quando superiores a 20% do pre-
visto. Deverão ser justificadas as metas quando forem inferiores 
a 80% do previsto para o período, lembrando que a somatória 
dos resultados trimestrais deverá viabilizar o alcance dos resul-
tados anuais previstos.

A política de exposições e programação cultural será 
acordada entre a Organização Social e a Secretaria da Cultura, 
por meio de sua Unidade Gestora, e explicitada no ANEXO DES-
CRITIVO RESUMIDO DAS EXPOSIÇÕES E DA PROGRAMAÇÃO 
CULTURAL, determinando o foco e as diretrizes da mesma.

Todas as ações já definidas para o próximo exercício deverão 
constar do presente Plano de Trabalho (seja nas metas pactuadas, 
rotinas técnicas ou metas condicionadas à captação de recursos). As 
exposições previstas deverão ser detalhadas até o trimestre anterior 
à sua realização, para aprovação da Secretaria. Caso isso não ocor-
ra, a Unidade Gestora será formalmente comunicada e, em comum 
acordo com a Organização Social, deverá ser pactuado novo prazo 
para a entrega do detalhamento. Outras programações que surjam 
no decorrer do ano e não constem previamente do Plano de Traba-
lho serão comunicadas à Secretaria com pelo menos 15 (quinze) 
dias de antecedência, sempre que possível, ou logo que a agenda 
seja definida. Caso a Organização Social realize, em equipamento 
do Estado sob sua gestão, atividade de programação que não esteja 
de acordo com a política aprovada pela Secretaria, estará sujeita às 
penalidades cabíveis, incluindo notificação.

QUADROS DE METAS
CATAVENTO - ESPAÇO CULTURAL DACIÊNCIA
PROGRAMA DE ACERVO: CONSERVAÇÃO, DOCUMENTA-

ÇÃO E PESQUISA
1) Objetivos específicos: Salvaguardar e desenvolver o 

patrimônio museológico, arquivístico[quando for o caso] e 
bibliográfico [quando for o caso] dos Museus da SEC, para que 
os mesmos sejam preservados, valorizados e disponibilizados no 
presente e para as gerações futuras.

2) Estratégia de ação
I. Garantir recursos financeiros para as atividades de pre-

servação, pesquisa e disponibilização dos acervos (contratação 
de serviços próprios e/ou de terceiros e compra de materiais);

II. Assegurar o desempenho das atividades de preservação, 
pesquisa e disponibilização dos acervos;

III. Prover recursos humanos para as atividades de preserva-
ção, pesquisa e disponibilização dos acervos;

IV. Promover a especialização de recursos humanos para as 
atividades de preservação;

V. Adotar critérios e procedimentos baseados em normas 
internacionais para gestão dos acervos;

VI. Realizar inventário dos acervos sob guarda permanente;
VII. Manter registros atualizados dos objetos sob guarda 

temporária (empréstimo/comodato);
VIII. Manter procedimentos e registros atualizados de movi-

mentação e uso dos objetos;
IX. Promover higienização e ações de conservação dos 

acervos e/ou tratamento adequado de itens digitais e suportes 
de patrimônio imaterial;

X. Promover ações de intervenção direta em itens do acervo;
XI. Fomentar a pesquisa (levantamento e registro de infor-

mações) dos acervos da instituição;
XII. Garantir a disponibilização do acervo.
3) Número e perfil dos funcionários do Programa 01 Arqui-

teto com Pós graduação em Gestão de Projetos, 01 Educadora 
Coordenadora graduada em História e 02 auxiliares.

4) Público Alvo Funcionários, pesquisadores e usuários.

REFERENTE AO MUSEU CATAVENTO
APRESENTAÇÃO
Catavento Cultural e Educacional é a Organização Social de 

Cultura responsável pela gestão do Catavento – Espaço Cultural 
da Criança, desde sua implantação, através dos Contratos de 
Gestão firmados com a Secretaria de Estado da Cultura, por 
meio de sua Unidade de Preservação do Patrimônio Museoló-
gico– UPPM. Na convocação pública realizada em outubro de 
2012, a Catavento foi escolhida para continuar a administrar 
o Catavento – Espaço Cultural da Criança até 30-11-2017, por 
meio do Contrato de Gestão 07/2012, firmado em 14-12-2012. 
Criado com a vocação de ser um espaço interativo que apresente 
a ciência de forma instigante para crianças, jovens e adultos, 
desde sua inauguração o Museu Catavento tem sido um grande 
fenômeno de público, tendo atingido a marca de mais de três 
milhões de visitantes em oito anos de operação, sendo um dos 
Museus mais visitados do Estado de São Paulo.

PRINCIPAIS DESAFIOS E PERSPECTIVAS
Além do sucesso de público, a gestão da Organização Social 

Catavento tem sido marcada pela economicidade, agilidade e 
transparência, atestada desde a implantação do Museu, reali-
zada em tempo recorde e com grande economia, e corroborada 
nestes quatro anos pelas diversas auditorias a que a Organiza-
ção se submete periodicamente.

Cabe destacar, ainda, a complexidade de se administrar um 
espaço das dimensões do Palácio das Indústrias, um magnífico 
prédio quase centenário e tombado pelos órgãos de preservação 
do patrimônio histórico com 13 mil m2 de área construída, 
situado dentro de um parque com 35 mil m2 – recebendo uma 
visitação média de 2 mil pessoas por dia.

Garantir tamanha atratividade do Museu para o público 
exige que esta Organização Social empreenda uma constante 
busca por novidades e uma atualização incessante do conteúdo, 
além de não poupar esforços para que todas as instalações 
temáticas estejam sempre operantes, a despeito do manuseio 
intenso pelos visitantes. A conservação predial também é um 
item crucial para garantir o acesso desse imenso público a todas 
as seções do Museu, com segurança e conforto.

Uma das principais fontes de recursos, até 2014, foram os 
sucessivos Convênios celebrados com a Secretaria de Educação, 
que vinham garantindo o atendimento a mais de 140 mil alunos 
da rede estadual de ensino, por ano. A partir de 2014, no entan-
to, a Secretaria de Educação resolveu unilateralmente reduzir o 
valor do convênio, o que reduziu drasticamente o atendimento 
aos alunos das escolas estaduais, e em 2015 tivemos a notícia 
de que o convênio não seria mais celebrado.

Assim, para não impactar a continuidade do atendimento 
aos demais grupos agendados e ao grande público espontâneo, 
e garantir a atualização e manutenção do conteúdo expositivo, 
totalmente interativo e que sofre grande desgaste ao longo do 
tempo, desde 2014 a Organização Social já vinha empreendendo 
diversas medidas de economia (redução de postos de limpeza e 
vigilância terceirizados, negociações de contratos com reajuste 
inferior à inflação, entre outras) que possibilitaram baixar o 
custeio mensal, sem prejuízo à operação do Museu.

Para 2017 o valor de repasse foi mantido igual ao de 2016, 
isso significa que projetando as despesas com impacto de infla-
ção e também reajuste de empregados CLT e terceiros, temos 
uma redução disponível em média de 23%.

Como a OS já vinha negociando com os prestadores de 
serviços, conseguimos manter uma redução desses custos, o 
que contribuiu para a manutenção da área fim, sem prejuízo 
a operação.

Em 2016 obtivemos um grande sucesso com a parceria com 
a Bayer, que nos promoveu uma grande atualização do nosso 
conteúdo expositivo de longa duração. Para 2017 iremos manter 
nossa área de captação focada na busca de mais parcerias que 
nos tragam mais renovação deste conteúdo.

Além dessa parceria, obtivemos muitas outras para desen-
volver e itinerar exposições com baixo ou nenhum custo, o que 
possibilitou que readequássemos as previsões orçamentárias 
sem prejuízo ao programa. Também estamos já contando com 
todo um esforço que a OS envidará para manter e realizar 
novas parcerias.

Historicamente nosso Programa de Acervo vem reduzindo 
cada vez mais as despesas, pois nossa própria equipe de 
manutenção realiza consertos, revitalizações e preservações do 
acervo. Desta maneira readequamos a rubrica, mas sem prejuízo 
a execução do programa.

Diante da reforma das instalações elétricas e hidráulicas do 
Museu, que foi objeto de licitação conduzida pela Assessoria de 
Obras da Secretaria de Cultura e que se iniciou em fevereiro de 
2016, a Organização Social buscará o máximo aproveitamento dos 
espaços desimpedidos ao longo da intervenção para não prejudicar 
a continuidade da visitação pelo grande público. Outra preocupação 
é a ocorrência de despesas adicionais de grande porte, originadas 
por eventuais problemas de manutenção no restante do prédio, que 
podem surgir em decorrência desta reforma, na medida em que ela 
avançar. Por isso, provisionamos R$ 1.660.273, mantendo o mesmo 
valor provisionado em 2016, para ações de manutenção predial por 
danos ocasionados em decorrência desta intervenção, e também 
para medidas de manutenção do conteúdo expositivo, uma vez que, 
de acordo com o cronograma físico que está sendo discutido com a 
empresa responsável, haverá a necessidade pontual de desativação 
temporária de algumas seções importantes (Nave, Submarino, do 
Macaco ao Homem, entre outras), o que exigirá equipes especia-
lizadas para a sua cuidadosa desmontagem, armazenamento e 
remontagem.

Em consenso com a Unidade Gestora, foram criadas rubricas 
para refletir estas provisões na presente proposta orçamentária refe-
rencial. Também em consenso com a Unidade Gestora da Secretaria 
de Cultura, foram reduzidos os valores previstos para os demais 
programas (Acervo, Apoio ao Sisem-SP, Comunicação, Educativo e 
Exposições), que foram adequados aos valores realizados em 2016 e 
diante da percepção de que 2017 será um ano em que a Organização 
Social manterá as medidas de economia já mencionadas, e seguirá 
atenta a oportunidades por meio de projetos incentivados e parcerias 
com empresas privadas, que viabilizem a realização destes programas 
sem custos adicionais ao Contrato de Gestão, contando para tal com 
a atuação de uma profissional focada exclusivamente neste assunto, 
com apoio de todas as demais equipes da OS.

DESTAQUES
Em linhas gerais, os destaques previstos para o período 

de 2017 são:
- Programa de Acervo: preservar e expor de forma atraente e 

informativa o acervo museológico da Fundação Museu de Tecnologia 
de São Paulo – FMT-SP, atualmente sob responsabilidade da Orga-
nização Social, integrada à área expositiva do Museu, assim como 
outros acervos que sejam incorporados no decorrer do Contrato 
de Gestão, a exemplo do IPEM-Instituto de Pesos e Medidas, e da 
Embraer, que cederam algumas peças em comodato ao Catavento.

- Programa de Exposições e Programação Cultural: estão 
previstas para o período algumas mostras temporárias, alinhadas 
à vocação do Museu, aproveitando estrategicamente os espaços 
disponíveis e as oportunidades que surgirem ao longo do período, 
sempre buscando apoios e parcerias que não onerem o Contrato 
de Gestão. Para 2017 esperamos a realização das exposições tem-
porárias condicionadas captação adicional: “As viagens de Hercule 
Florence” (nome provisório), “Frida e Eu”, “1001 Invenções”, “Do 
Fogo ao LED”, “O poeta Santos Dumont”.

- Serão mantidas como metas condicionadas a captação 
adicional, foram propostas com base em parcerias que estão 
sendo estabelecidas em 2016 e também visando a readequação 
de recursos entre rubricas propostas caso haja possibilidade em 
função dos esforços de captação e economicidade na gestão 
do contrato.

OBJETIVO GERAL
Administrar, em parceria com a Secretaria de Estado da Cultura 

por meio da Unidade de Preservação do Patrimônio Museológico, 
o Catavento – Espaço Cultural da Criança, garantindo a preser-

depositada, garante a execução da presente prorrogação contra-
tual, com vigência do título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA. 
Extinção Contratual: Na hipótese de viabilização de novo contrato 
resultante do processo licitatório, sem juízo do disposto na cláusula 
15 do contrato e em face da concordância da Contratada, o DER 
reserva-se no direito de extinguir o contrato, sem qualquer ônus 
adicional para o Departamento, promovendo o seu encerramento. 
– 7. CLÁUSULA SÉTIMA. Da confirmação: Continuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato, que não colidam com o presente.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
 Retificação do D.O. de 27-12-2016
Termo de Credenciamento. Na publicação no D.O. onde se 

lê: acha-se credenciado até a data de 31-03-2017, leia-se: acha-
-se credenciado até a data de 19-12-2018.

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Comunicado
7º Termo de Aditamento ao Contrato de Gestão 07/2012 

que entre si celebram o Estado de São Paulo, por Intermédio 
da Secretaria da Cultura, e o Catavento Cultural e Educacional, 
qualificada como Organização Social de Cultura, objetivando a 
alteração dos Anexos I (Plano de Trabalho- 2017) II (Cronograma 
de Desembolso) e III (Sistema de Despesa com Pessoal)

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria da Cultura, com sede nesta cidade, 
na Rua Mauá, 51, Luz, CEP 01028-000, São Paulo, SP, neste ato 
representada pelo Titular da Pasta, doravante denominada CON-
TRATANTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO CATAVENTO CULTURAL 
E EDUCACIONAL, Organização Social de Cultura, com CNPJ/MF 
08.698.186/0001-06, tendo como endereço o Palácio das Indústrias 
localizado na Praça Cívica Ulisses Guimarães, s/n – Brás – CEP: 
03003-060 – São Paulo - SP, e com estatuto registrado no 8º Car-
tório Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Cidade de São Paulo - SP, sob 16.563, neste ato represen-
tado pelo seu diretor executivo, doravante denominada CONTRATA-
DA, tendo em vista o que dispõe a Lei Complementar Estadual 846 
de 04-06-1998, o Decreto Estadual 43.493, de 29-07-1998 e suas 
alterações, e considerando a declaração de dispensa de licitação 
inserida nos autos do Processo SC 132789/2012, fundamentada no 
§ 1º, do artigo 6º, da referida Lei Complementar, combinado com o 
artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993 e alte-
rações posteriores, RESOLVEM celebrar o presente ADITAMENTO 
AO CONTRATO DE GESTÃO referente à formação de uma parceria 
para fomento e execução de atividades relativas à área de Cultura, 
materializada pelo gerenciamento e execução de atividades a 
serem desenvolvidas junto ao MUSEU CATAVENTO instalado no 
Palácio das Indústrias localizado na Praça Cívica Ulisses Guimarães, 
s/n, cujo uso fica permitido pelo período de vigência do presente 
contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente aditamento tem por objetivo a alteração do 

Anexo I - Plano de Trabalho e do Anexo II – Cronograma de 
Desembolso, para repactuação dos recursos orçamentários refe-
rentes ao exercício de 2017 e o Anexo III- Sistema de Despesa 
com Pessoal.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica ALTERADA A CLÁUSULA SÉTIMA, Parágrafo Primeiro do 

Contrato de Gestão 07/12, que passa a vigorar com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS RECURSOS FINANCEIROS
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Para fomento e execução do 

objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, conforme atividades, 
metas e compromissos especificados nos Anexos I, II e III, a 
CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no prazo e condições 
constantes deste instrumento, bem como no Anexo II – Sistema 
de Pagamento (Cronograma de Desembolso), a importância 
global de R$ 49.480.571,00.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – A CONTRATADA poderá 
manter conta(s) bancária(s) específica(s), não misturadas às 
contas bancárias discriminadas nos Parágrafos Sétimo e Oitavo 
supra, para movimentar recursos financeiros relacionados a: a) 
patrocínios incentivados e b) outras receitas diversas, tais como os 
recursos operacionais e captados que excedam o valor percentual 
previsto no Parágrafo Quarto desta Cláusula, os quais ficam desti-
nados à realização de metas condicionadas e outras ações ligadas 
à execução contratual ao longo do CONTRATO DE GESTÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica alterada a CLÁUSULA OITAVA Contrato de Gestão 

07/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA OITAVA
SISTEMA DE REPASSE DOS RECURSOS
Para o exercício de 2017, a CONTRATANTE repassará à 

CONTRATADA um total de R$ 8.652.749,00, mediante a libe-
ração de 5 parcelas, de acordo com o “Anexo II – Cronograma 
de Desembolso”. O valor a ser repassado nos anos seguintes 
correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas leis 
orçamentárias dos exercícios subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO–O valor de R$ 8.652.749,00, concer-
nente ao repasse previsto no exercício de 2016, onerará a rubrica 
13.391.1214.5732.0000 no item 33.90.39-75 no exercício de 
2017, e será repassado em 5 parcelas, na seguinte conformidade:

1 – 90% do valor previsto no “caput”, correspondentes a 
R$ 7.787.474,10, serão repassados através de 5 parcelas confor-
me Anexo II – Cronograma de Desembolso.

2 – 10% do valor previsto no “caput”, correspondentes 
a R$ 865.274,90, serão repassados através de 5 parcelas con-
forme Anexo II – Cronograma de Desembolso, cujos valores 
variáveis serão determinados em função da avaliação trimestral 
da execução contratual, conforme previsto no Anexo I – Plano 
de Trabalho.

3 – A avaliação da parte variável será realizada trimestral-
mente pela Unidade Gestora, podendo gerar um ajuste financei-
ro a menor na parcela a ser repassada no trimestre subsequente, 
a depender do percentual de cumprimento das metas, conforme 
previsto no Anexo I – Plano de Trabalho.

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 
aditamento em 3 vias de igual teor e forma.

São Paulo, 28-12-2016
_______________________________________
CONTRATANTE
SECRETARIA DA CULTURA
________________________________________
CONTRATADA
CATAVENTO CULTURAL E EDUCACIONAL
Testemunhas:
________________________________
Nome:
RG:
________________________________
Nome:
RG:
ANEXO TÉCNICO I
PLANO DE TRABALHO DO CATAVENTO CULTURAL E EDU-

CACIONAL
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE CULTURA
JAN/2017 A NOV/2017
UGE: UNIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO MUSE-

OLÓGICO
CONTRATO DE GESTÃO 07/2012

CLÁUSULA TERCEIRA. Do valor e recursos orçamentários: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 2.899.275,00 para cober-
tura de 15 meses, sendo o valor de R$ 193.285,00 para o presente 
exercício, e o valor de R$ 2.705.990,00 para o exercício de 2017 e 
2018, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
26782160549030000 – 33903999. O valor do contrato passa a ser 
de R$ 8.697.825,00. A vigência do presente aditamento para os 
posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, consubstan-
ciada na inexistência de recursos nas respectivas leis orçamentárias 
de cada exercício para atender às respectivas despesas. Ocorrendo a 
resolução do contrato com base na condição estipulada, a CONTRA-
TADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. Constitui 
condição para a realização dos pagamentos a inexistência de regis-
tros em nome da futura contratada no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado 
de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização do pagamento. – 4. CLÁUSULA QUARTA. Do 
anexo I (orçamento/proposta): O Anexo I autuado à fl. 46 da PR foi 
aprovado pelo Diretor de Operações em 24.10.16 à fl. 65 da mesma 
PR. – 5. CLÁUSULA QUINTA. Da Garantia: A caução que se encontra 
depositada, garante a execução da presente prorrogação contra-
tual, com vigência do título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA. 
Extinção Contratual: Na hipótese de viabilização de novo contrato 
resultante do processo licitatório, sem juízo do disposto na cláusula 
15 do contrato e em face da concordância da Contratada, o DER 
reserva-se no direito de extinguir o contrato, sem qualquer ônus 
adicional para o Departamento, promovendo o seu encerramento. 
– 7. CLÁUSULA SÉTIMA. Da confirmação: Continuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato, que não colidam com o presente.

 Extrato de Contrato
PR 002195/18/DE/16 – PROCESSO 267.297/01/DER/14. – CON-

CORRÊNCIA 020/14-CO – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRATO 
19.304-5 – CONTRATADA: CONSORCIO FALCÃO BAUER – TRAIL 
– TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 463 – DATA: 23.12.16 – As 
referidas partes, considerando: a) Que em 17.6.14 foi celebrado 
o contrato 19.304-5, tendo por objeto a prestação de serviços 
contínuos de: Execução de Serviços de Engenharia de Tráfego 
Rodoviário e de Apoio ao Planejamento Operacional, Supervisão 
e Operação, a ser desenvolvido nas rodovias sob jurisdição do 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo 
– DER. Lote 9 – Divisão Regional de São José do Rio Preto – DR.9; 
b) Que na Cláusula 10 do referido instrumento, ficou estabelecida 
o prazo de execução do ajuste por 15 meses, prorrogável até o 
limite de 60 meses; c) Que a CONTRATADA comprovou, perante 
o CONTRATANTE, que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas à época do certame, nos termos do artigo 
55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93; d) Que a prorrogação do 
contrato foi expressamente autorizada e justificada por escrito pela 
autoridade competente, conforme despacho exarado em 26.10.16, 
à fl. 71 da PR. Resolvem de comum acordo aditar este contrato, 
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93, o que 
ora fazem nos termos à seguir expostos: 1. CLÁUSULA PRIMEIRA. 
Da Prorrogação: A vigência contratual passa a ser de 47 meses, a 
contar da assinatura do contrato, em decorrência da prorrogação do 
prazo de execução dos serviços. O prazo de execução dos serviços 
fica prorrogado por mais 15 meses de 26-12-2016 a 25-03-2018, 
perfazendo o total de 45 meses. – 2. CLÁUSULA SEGUNDA. Do 
Cronograma: O cronograma autuado à fl. 39 da PR foi aprovado 
pelo Superintendente em 26.10.16, fl. 71 da mesma PR e regulará 
o andamento da execução dos serviços. – 3. CLÁUSULA TERCEIRA. 
Do valor e recursos orçamentários: O valor estimado do presente 
aditamento é de R$ 5.041.817,35 para cobertura de 15 meses, 
sendo o valor de R$ 353.470,00 para o presente exercício, e o valor 
de R$ 4.688.347,35 para o exercício de 2017 e 2018, onerando o 
orçamento em sua classificação orçamentária 26782160549030 – 
33903999. O valor do contrato passa a ser de R$ 15.125.452,05. A 
vigência do presente aditamento para os posteriores exercícios fica 
sujeita a condição resolutiva, consubstanciada na inexistência de 
recursos nas respectivas leis orçamentárias de cada exercício para 
atender às respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato 
com base na condição estipulada, a CONTRATADA não terá direito a 
qualquer espécie de indenização. Constitui condição para a realiza-
ção dos pagamentos a inexistência de registros em nome da futura 
contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN 
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização 
do pagamento. – 4. CLÁUSULA QUARTA. Do anexo I (orçamento/
proposta): O Anexo I autuado às fls. 40/42 da PR foi aprovado 
pelo Diretor de Operações em 25.10.16 à fl. 69 da mesma PR. – 5. 
CLÁUSULA QUINTA. Da Garantia: A caução que se encontra depo-
sitada, garante a execução da presente prorrogação contratual, 
com vigência do título revalidada. – 6. CLÁUSULA SEXTA. Extinção 
Contratual: Na hipótese de viabilização de novo contrato resultante 
do processo licitatório, sem juízo do disposto na cláusula 15 do con-
trato e em face da concordância da Contratada, o DER reserva-se 
no direito de extinguir o contrato, sem qualquer ônus adicional para 
o Departamento, promovendo o seu encerramento. – 7. CLÁUSULA 
SÉTIMA. Da confirmação: Continuam em vigor as demais cláusulas 
do Contrato, que não colidam com o presente.

 Extrato de Contrato
PR 002421/18/DE/16 – PROCESSO 267.297/01/DER/14. – CON-

CORRÊNCIA 020/14-CO – CONTRATANTE: DER/SP – CONTRATO 
19.301-0 – CONTRATADA: CONSÓRCIO OPERAÇÃO VIARIA II 
– TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO 470 – DATA: 23.12.16 – As 
referidas partes, considerando: a) Que em 17.6.14 foi celebrado o 
contrato 19.301-0, tendo por objeto a prestação de serviços contí-
nuos de: Execução de Serviços de Engenharia de Tráfego Rodoviário 
e de Apoio ao Planejamento Operacional, Supervisão e Operação, 
a ser desenvolvido nas rodovias sob jurisdição do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER. Lote 
6 – Divisão Regional de Assis – DR.7; b) Que na Cláusula 10 do 
referido instrumento, ficou estabelecida o prazo de execução do 
ajuste por 15 meses, prorrogável até o limite de 60 meses; c) Que a 
CONTRATADA comprovou, perante o CONTRATANTE, que mantém 
as condições de habilitação e qualificação exigidas à época do 
certame, nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei Federal 8.666/93; 
d) Que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e 
justificada por escrito pela autoridade competente, conforme des-
pacho exarado em 01.12.16, à fl. 67 da PR. Resolvem de comum 
acordo aditar este contrato, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93, o que ora fazem nos termos à seguir expostos: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA. Da Prorrogação: A vigência contratual 
passa a ser de 47 meses, a contar da assinatura do contrato, em 
decorrência da prorrogação do prazo de execução dos serviços. O 
prazo de execução dos serviços fica prorrogado por mais 15 meses 
de 26-12-2016 a 25-03-2018, perfazendo o total de 45 meses. – 2. 
CLÁUSULA SEGUNDA. Do Cronograma: O cronograma autuado à fl. 
27 da PR foi aprovado pelo Superintendente em 01.12.16, fl. 67 da 
mesma PR e regulará o andamento da execução dos serviços. – 3. 
CLÁUSULA TERCEIRA. Do valor e recursos orçamentários: O valor 
estimado do presente aditamento é de R$ 4.477.282,74 para cober-
tura de 15 meses, sendo o valor de R$ 1.054.712,58 para o presente 
exercício, e o valor de R$ 3.422.570,16 para o exercício de 2017 e 
2018, onerando o orçamento em sua classificação orçamentária 
26782160549030000 – 33903999. O valor do contrato passa a ser 
de R$ 13.431.848,22. A vigência do presente aditamento para os 
posteriores exercícios fica sujeita a condição resolutiva, consubstan-
ciada na inexistência de recursos nas respectivas leis orçamentárias 
de cada exercício para atender às respectivas despesas. Ocorrendo a 
resolução do contrato com base na condição estipulada, a CONTRA-
TADA não terá direito a qualquer espécie de indenização. Constitui 
condição para a realização dos pagamentos a inexistência de regis-
tros em nome da futura contratada no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado 
de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por 
ocasião da realização do pagamento. – 4. CLÁUSULA QUARTA. Do 
anexo I (orçamento/proposta): O Anexo I autuado à fl. 39 da PR foi 
aprovado pelo Diretor de Operações em 25.11.16 à fl. 65 da mesma 
PR. – 5. CLÁUSULA QUINTA. Da Garantia: A caução que se encontra 
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